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APRESENTAÇÃO
O PROJETO DE CIDADE QUE PRECISAMOS

O planejamento estratégico do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
estabeleceu, já no início de suas atividades, que o objetivo da instituição é pro-
mover “arquitetura e urbanismo para todos”.

Para atingir essa meta, não basta simplesmente constatarmos que, no sé-
culo XXI, o mundo revelou-se uma imensa cidade, onde tudo se correlaciona e 
cada cidade é um mundo de possibilidades no qual a política urbana exerce um 
papel transformador, a iluminar o projeto de futuro. Não devemos “simplesmen-
te” projetar, a não ser a partir de uma política que antecede o projeto e lhe dá 
substância. Nesse contexto, é importante responder a uma pergunta estratégica: 
qual é a política necessária para um projeto de cidade que precisamos? 

Leon Battista Alberti (1404–1472), tratadista do renascimento italiano, já si-
nalizava que a cidade, lugar coletivo, é a nossa casa-grande, e que a casa, lugar 
privativo, é a nossa pequena cidade. Em outras palavras, devemos entender que 
a arquitetura da cidade, a arquitetura do edifício e a arquitetura dos ambien-
tes interiores não podem mais ser tratadas como conhecimentos isolados, e sim 
complementares e transversais. É preciso repensar paradigmas para repactuar-
mos, reprojetarmos e reconstruirmos o fenômeno cidade enquanto resultante 
de uma política de longo prazo. Para isso, necessitamos ir às raízes da própria 
palavra política, síntese grega de polis + pacto + projeto.

Mais complexo artefato produzido pelo homem, a cidade é obra inacabada e 
em constante mutação. Na busca por crescer ou se desenvolver no tempo e no 
espaço, constantemente enfrenta o desafio de se reinventar. Nesse processo, os 
sistemas sociais, econômicos e urbanísticos não podem mais ser vistos de forma 
isolada, mas como dimensões decorrentes umas das outras, interdependentes. 
Dessa mesma forma, os desdobramentos tradicionais do sistema urbanístico nos 
sistemas de meio ambiente natural e construído, infraestruturas e uso e ocupa-
ção do solo também precisam ser repensados, simultaneamente, nas suas dife-
rentes escalas técnicas e de pertencimento, como cidade, bairros, ruas, lotes.

É nesse imenso desafio que a cidade metropolitana se coloca em urgen-
te discussão. Chamamos a atenção para esse tipo de urbe que não cabe mais 
nos limites político-geográficos dos seus municípios, onde a dimensão legítima  

extrapola a dimensão legal. Urge pensar e implementar desafios pragmáticos, 
como governança metropolitana; projeto urbanístico de cidade integrada e in-
tegradora; e prazos e metas. Essas são as ferramentas essenciais para operar o 
futuro transformador que todos nós merecemos.

A metrópole é, portanto, o tema escolhido para darmos início ao projeto Ca-
dernos de Arquitetura e Urbanismo do CAU/PE, com o qual esperamos provocar 
reflexões e ações reestruturadoras sobre a natureza múltipla e instigante das 
cidades. A escolha do tema vem do entendimento de que é necessário retomar a 
noção panorâmica perdida, ou seja, intervir nas partes com a visão do todo, bem 
como no todo com a visão das partes. 

Essa série de provocações terá continuidade com a publicação de outros nú-
meros, cujos temas vão tecendo essa rede do conhecimento que foca a cidade, 
os edifícios e os ambientes interiores. Esperamos, assim, contribuir para que pro-
fissionais da arquitetura e do urbanismo, gestores públicos e demais cidadãos 
pensem de forma crítica sobre as decisões que definem os rumos das vidas hu-
mana e urbana.

Roberto Montezuma Carneiro da Cunha
Presidente do CAU/PE

 

FOREWORDS
THE CITY PROJECT WE NEED

The strategic planning of the Brazilian Board of 

Architecture and Urbanism established –since the 

beginning of its activities– the objective of pro-

moting “architecture and urbanism for all.”

In order to achieve this goal, it is not enough 

to simply recognize that in the twenty.-first century 
the world proved to be a huge city where every-

thing correlates and each city is a world of possi-

bilities in which urban policy plays a transformative 

role to light up the project of the future. We should 

not “simply” design, unless we have an urban pol-

icy preceding and giving substance to this design. 

In this context it is important to answer the follow-

ing strategic question: what is the required policy 

for a city project we need?

Leon Battista Alberti (1404-1472), an Italian 

Renaissance architectural theorist, already be-

spoke that the city –the collective place– is our 

big house, and the house –the private place– is 

our small city. In other words, we must understand 

that the architecture of the city, the architecture of 

the building and the interior architecture can no 

longer be treated as isolated knowledge, but as 

complementary and transdisciplinary. We need to 

reconsider paradigms in order to redesign and re-

build the city phenomenon as the result of a long-

term policy. For this purpose, we need to go to the 

roots of the word policy itself.

As the most complex artifact built by mankind 

the city is an unfinished and constantly changing 
work. In its attempt to grow and develop in time 

and space, the city constantly faces the challenge 

of reinventing itself. In this process, the social, 

economic and urban macrosystems can no longer 

be seen in isolation, but as interdependent dimen-

sions arising from each other. In this same way, the 

consequences of the urban macrosystem in the 

natural and built environment systems, infrastruc-

ture and land use and must also be rethought, 

both in its various technical levels and in property, 

as a city, as city blocks, streets and lots.

It is in this tremendous challenge that the me-

tropolis brings itself up for an urgent discussion. 

We are drawing attention to this kind of city which 

no longer fits in the political and geographical 
boundaries of the municipalities where the legiti-

mate dimension goes beyond the legal dimension. 

It is urgent to consider and implement pragmatic 

challenges, such as metropolitan governance; 

an integrated and integrating urban design project; 

and deadlines and targets. These are the essen-

tial tools to manage the transforming future we all 

deserve.

Therefore, The Metropolis is the chosen topic 

to start the project Notebooks of Architecture and 
Urbanism CAU / PE, with which we hope to pro-

voke reflections and restructuring actions on the 
compelling strategic nature of cities. The choice 

of the topic is based on the understanding that it 

is necessary to resume the lost overall view, i.e. to 

intervene in the parts with the vision of everything, 

as well as in everything with the view of the parts.

This series of provocations will continue with 

the publication of other numbers, whose topics 

will weave this knowledge network that focuses on 

the city, buildings and interior design. This way, we 

hope to contribute to the critical thinking of archi-

tecture and urbanism professionals, public officials 
and other citizens about the decisions that define 
the path through human and urban lives.

Montezuma Roberto Carneiro da Cunha
President of CAU / PE
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PREFÁCIO
GESTÃO INTERFEDERATIVA E OS DESAFIOS 
DA METRÓPOLE

Junto com a escrita, a cidade é tida como a maior invenção do homem, compo-
nente essencial para o desenvolvimento da cultura e da identidade humana, e, 
ao mesmo tempo, um constante desafio para técnicos e políticos. 

Como organizar o território da cidade e prover a infraestrutura adequada 
para sua população? Essa é uma pergunta técnica que não pode ser respondida 
de forma independente de outra, de caráter político: como garantir a governabi-
lidade dos aglomerados urbanos? 

O fenômeno crescente da metropolização ampliou consideravelmente a di-
mensão de tais questões em todo o mundo. No caso brasileiro, com um sério 
agravante: a inexistência de um planejamento econômico de longo prazo, o que 
impossibilita qualquer tentativa de integração com uma eficaz política nacional 
de desenvolvimento urbano sempre postergada.

Como consequência, assistimos à elefantíase de alguns conglomerados, 
como São Paulo, ou a metropolização prematura de regiões como Brasília. 

A conjuntura, contudo, nos é favorável, como mostra esta publicação do 
CAU/PE. Feito lei em janeiro de 2015, o Estatuto da Metrópole coloca na pauta 
política a gestão interfederativa de nossas metrópoles. Ela é a solução técnica 
para um avanço, mas ao mesmo tempo é uma questão política com impactos 
que não podem ser desprezados. 

A gestão interfederativa significa, de forma clara, uma quebra de paradigma, 
pois os governos estaduais e municipais precisarão entender que o novo modelo 
não é um concorrente. Na verdade, a gestão consorciada permite que as decisões 
sejam democraticamente compartilhadas por estados e municípios, de maneira que 
a escolha de prioridades não seja exclusiva do governador ou sujeita apenas à ótica 
restrita dos prefeitos, que, como zeladores da autonomia municipal, tendem a igno-
rar que as cidades conurbadas transcendem, territorialmente, os seus municípios. 

Além do necessário desprendimento dos governantes, uma barreira a ser 
superada é a falta do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano Integrado, 
que financiaria os projetos de interesse comum, como previsto no documento 
aprovado pelo Congresso, com a relatoria do deputado arquiteto Zezéu Ribeiro, 
mas vetado pela Presidência da República. 

A busca da prosperidade urbana sustentável é um dos princípios da gover-
nança interfederativa proposta pelo Estatuto da Metrópole. Por coincidência, 
é também um dos compromissos básicos da Nova Agenda Urbana defendida 
pelas Nações Unidas. Uma razão a mais para nossos políticos compreenderem 
que a metrópole é um substantivo concreto que não pode mais ser ignorado. 

 

Haroldo Pinheiro
Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

PREFACE
INTER-FEDERATIVE MANAGEMENT 
AND THE CHALLENGES OF THE 
METROPOLIS

Along with writing, the city is regarded as the 

greatest invention of mankind, an essential com-

ponent for the development of culture and of 

human identity and ,at the same time, a constant 

challenge for experts and politicians.

How to organize the city territory and provide 

an appropriate infrastructure for its population? 

This is a technical question that cannot be an-

swered independently from another question of 

political character: how to ensure the governability 

of urban areas?

The phenomenon of increasing urbanization 

expanded the dimension of these issues signifi-

cantly around the world. In Brazil particularly be-

cause of a serious aggravating factor: the lack of 

a long-term economic planning that makes it im-

possible to fit any attempt of integration into an 
always postponed effective national urban devel-

opment policy.

As a result, we observe the monstrosity of some 

conurbations, such as Sao Paulo, or premature ur-

banization of regions, such as Brasilia.

The situation, however, is in our favor, as shown 

in this publication of the CAU / PE. Having become 

law in January 2015, the Statute of the Metropolis 

put the inter-federative management of our  

megacities on the political agenda. It is the tech-

nical solution for a breakthrough, but at the same 

time it is a political issue with impacts that cannot 

be ignored.

The inter-federative management clearly 

means a paradigm shift as state and municipality 

governments need to understand that the new 

model is not a competition. In fact, the consortium 

management allows that decisions are democrat-

ically shared by states and municipalities, so that 

the choice of priorities is not exclusive of the gov-

ernor or exclusively subject to the restricted view 

of mayors who, as caretakers of municipal auton-

omy, tend to ignore that the conurbation cities 

transcend their municipalities territorially.

In addition to the necessary detachment of those 

in power, another obstacle to be broken through is 

the shortage of the National Fund for Integrated 

Urban Development, which would finance projects 
of common interest as provided for by the docu-

ment approved by the Congress with the report of 

the architect and deputy Mr. Zezéu Ribeiro, but ve-

toed by the President of the Republic.

The pursuit of the sustainable urban prosperity 

is one of the principles of inter-federative gover-

nance proposed by the Statute of the Metropolis. 

Coincidentally, it is also one of the basic commit-

ments of the United Nations New Urban Agenda. 

One more reason for our politicians to understand 

that the metropolis is a specific topic that cannot 
be no longer ignored.

Haroldo Pinheiro
Chairman of the Brazilian Board of 

Architecture and Urbanism (CAU / BR)



15Metrópoles e megalópoles são fenômenos urbanos que já ocorrem em todos 
os continentes. As fotos que ilustram estas Notas retratam bem essa realidade, 
embora se conheça muito pouco sobre governança metropolitana pelo mundo. 
Porém, a realidade urbana brasileira vive momento auspicioso com a promulga-
ção da Lei Federal nº 13.089/2015, que instituiu o Estatuto da Metrópole1. Dois 
aspectos se somam no âmago dessa lei: a necessidade de se criar, em menos de 
3 anos, a governança interfederativa das metrópoles e a de se elaborar, em até 
3 anos da promulgação da lei, o Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado 
das metrópoles.

Ainda que tardio, o estatuto é bem-vindo e precisa ser adotado, apesar de 
lutar com as reações saudosistas dos 40 anos de metrópoles estadualizadas ad-
ministrativamente e os receios de perda de poder por parte dos prefeitos. Maior 
perda de poder dos municípios com a contínua estadualização da gestão me-
tropolitana parece não existir, embora ela coloque os municípios em cômoda 
condição de beneficiários mendicantes das ações dos estados nas metrópoles 
brasileiras. A gestão interfederativa, sendo condominial, é compartilhada por to-
dos os municípios e pelo Estado, em igualdade de condições. Em vez da habitual 
decisão nas mãos do Estado, a gestão interfederativa traz as decisões para os 
prefeitos e o governador, em ambiente colegiado, onde a escolha de prioridades 
não é mais exclusiva do governador, como acontece agora. A gestão interfedera-
tiva é o poder executivo das metrópoles, e cabe a ela a viabilização dos recursos 
técnicos e financeiros a serem destacados para cobrir as prioridades, seja através 
do rateio entre os entes federados, seja por apoio da União ou ainda por em-
préstimos ou apoio de agentes internacionais ou estrangeiros. Exatamente como 
é hoje, só que com decisão compartilhada.

Há, porém, um fator conceitual, que é o capital técnico inerente ao ce-
nário metropolitano associado ao capital político em que se apoia o Esta-
tuto da Metrópole. Em primeiro lugar, é preciso que se entenda que Região  

1 O Estatuto da Metrópole resulta de um trabalho cuidadoso e eficiente realizado pelo Deputado 
Federal Zezéu Ribeiro, da Bahia.

Metropolitana e metrópole são coisas bem distintas. Região Metropolitana é 
somente a referência territorial da existência da metrópole. Reflete a área de 
influência da metrópole. Enquanto a Região Metropolitana é formada pelo agru-
pamento de municípios sobre os quais se estendem as metrópoles, estas são for-
madas pelo agrupamento de cidades, a maioria conurbada. Enquanto as cidades 
são contidas em municípios, as metrópoles são continentes deles. A metrópole 
é cidade una, indivisível, merecedora de autonomia para perseguir seus próprios 
caminhos. É esse o entendimento precípuo do Estatuto da Metrópole quando 
dispõe sobre gestão interfederativa.

A sociedade se acostumou com a região, sem perceber que ela é a região 
da metrópole e que a metrópole é a essência da região. Daí por que o Esta-
tuto é da metrópole, e não da Região Metropolitana. A gestão interfederativa 
também é da metrópole, não da Região Metropolitana. Também é preciso 
compreender que as metrópoles guardam duas características próprias e fun-
damentais para serem entendidas: uma de natureza formal e outra de natureza 
funcional. Pela característica formal, as metrópoles são todas idênticas, pois 
são cidades feitas de cidades, com identidades próprias e territorialmente in-
divisíveis. Já pela característica funcional, as metrópoles se diferenciam em 
razão das suas peculiaridades geográficas, culturais, econômicas e, sobretu-
do, pela abrangência territorial das suas influências. Há metrópoles mundiais 
(Nova York, Londres, Paris), há metrópoles nacionais (São Paulo, Rio de Janei-
ro), há metrópoles regionais (Recife, Salvador, Belo Horizonte, Porto Alegre) 
e há metrópoles locais (Cascavel, Cariri, Londrina, Lages). O estatuto preferiu 
definir a metrópole pela característica funcional, embora seja a característica 
formal a que melhor embasa o modelo de gestão interfederativa, devido à 
interferência do conjunto de cidades de municípios autônomos na composição 
e na vida da metrópole.

A metrópole é cidade una com pujança própria. O cidadão metropolitano 
apenas nasce no município. Sua vida é na metrópole, suas oportunidades eco-
nômicas, sociais, culturais e até políticas estão na metrópole da sua Região Me-
tropolitana.

INTRODUÇÃO

Metropolises and megacities are urban phenom-

ena that already exist in every continent. The 

photos that illustrate these FACTS portray this 

reality well, although we know very little about 

metropolitan governance in the world. However, 

the Brazilian urban reality undergoes an auspicious 

moment with the enactment of Federal Law No. 

13.089 / 2015, which established the Statute of 

the Metropolis
1
. Two aspects are added up at the 

law’s core: the necessity of creating, in less than 

three years, the inter-federative governance of 

the metropolises and drawing up the Integrated 

Urban Development Plan of the metropolises, not 

later than three years after the enactment of the 

law.

Even late, the Statute is welcome and needs 

to be implemented, despite struggling with nos-

talgic reactions to 40 years of metropolis admin-

istration by the federal states and some mayors 

in apprehension of losing their power. It does not 

seem that there is a major loss of power of the 

municipalities due to the fact that metropolitan 

administration is more and more in the hands of 

the states, even this gets the municipalities into 

a comfortable position as they are mendicant 

beneficiary of the states’ actions in the Brazilian 
metropolises. The inter-federative management 

–which is a building management– is shared by 

all the municipalities with the federal state, on 

equal terms. In contrast to the usual decision in 

the state’s hands, the inter-federative manage-

ment leaves the decision up to the mayors and 

the governor, under the principle of collegiality, 

where the choice of priorities is not reserved for 

the governor, as it is now. The inter-federative 

management is the metropolis’s executive and it 

is up to the metropolis to make the technical and 

financial resources available in order to achieve 
the priorities, whether by apportionment among 

the federal entities, by federal assistance, even 

by loans or support of international or foreign 

agents. Just as it is today, but with a consensus 

decision.

1 The statute of the metropolis results from the 
thorough and efficient work of congressman 
Zezéu Ribeiro, Bahia.

But, there is a conceptual factor –the techni-

cal capital– which is inherent in the metropolitan 

background and associated with the political cap-

ital that promotes the Statute of the Metropolis. 

First, we need to understand that metropolitan 

area and metropolis are quite different things. The 

metropolitan area is only a territorial reference to 

the existence of the metropolis. It reflects the area 
influenced by the metropolis. While the metropo- 
litan area is formed by a cluster of municipalities 

over which the metropolises sprawl, the metropo-

lises are formed by a cluster of cities, mostly as a 

conurbation city. While cities are contained in mu-

nicipalities, metropolises are their own continents. 

The metropolis is one indivisible city, worthy of 

autonomy to pursue its own path. That is the main 

understanding of the Statute of the Metropolis 

when talking about inter-federative management.

The society got used to the area, without real-

izing that it is the area of the metropolis and the 

metropolis is the essence of the area. That is why 

it is the statute of the metropolis, not of the metro- 

politan area. It is also the inter-federative man-

agement of the metropolis, not the metropolitan 

area. It is also necessary to understand that me-

tropolises have two proper and fundamental char-

acteristics in order to be grasped: a formal one 

and a functional one. As per the formal character-

istic the metropolises are all identical, as they are  

cities made of cities, they have their own identities 

and they are territorially indivisible. As per their 

functional characteristic the metropolises differ be-

cause of their geographical, cultural and economic 

peculiarities and, above all, the territorial scope of 

their influence. There are metropolises (New York, 
London, Paris), there are national metropolises (Sao 

Paulo, Rio de Janeiro), there are regional metropo- 

lises (Recife. Salvador, Belo Horizonte, Porto Ale-

gre) and there are local metropolises (Cascavel, 

Cariri, Londrina, Lages). The statute chose to de-

fine the metropolis by the functional characteristic, 
although it is rather the formal characteristic that 

underlies the idea of the inter-federative manage-

ment, due to the interference of the grouping of 

cities of autonomous municipalities, the composi-

tion and the metropolitan life.

The metropolis is one megacity with its own 

vigor. The metropolitan citizen is only born in the 

municipality. His life takes place in the metropolis, 

INTRODUCTION



16 17his economic, social, cultural and even political 

opportunities are in the metropolis of his metropo- 

litan area.

The Statute of the Metropolis is legitimate 

and must be accomplished in accordance with 

provisions. It is up to the politicians. From the 

governor to the mayors. Not only because of the 

deadline given by law, but also because of the 

urgency of leadership and planning addressing 

the metropolitan needs as a whole, noting that 

a year has already passed while the politicians 

were keeping silence. The inter-federative entity 

may be institutionally structured as a public con-

sortium, according to the Federal Law No. 11.107 

/ 2005, willing that the Statute is established by 

consensus in the Memorandum of Understanding 

entered into by the federal state, represented by 

the governor and the mayors, all approved by the 

State’s Legislative Assembly and the City Councils, 

by laws in uniform standards. Nothing could be 

more legitimate than this procedure of sharing 

condominium responsibilities. In this scenario, the 

rotative president of the public consortium is the 

head of the metropolis’s executive authority. Thus, 

they are in charge of everyone’s well-being in the 

metropolis.

O Estatuto da Metrópole é legítimo e precisa ser cumprido nas suas dispo-
sições. A decisão é política. Do governador aos prefeitos. Não é somente pelo 
prazo dado em lei, mas pela premência de comando e de planejamento dirigidos 
às necessidades metropolitanas como um todo, lembrando que 1 ano já se pas-
sou com o silêncio dos políticos. A estrutura institucional da entidade interfede-
rativa pode ser a do consórcio público, conforme a Lei Federal nº 11.107/2005, 
por ensejar que seu estatuto seja estabelecido em consenso no Protocolo de 
Intenções celebrado pelo Estado, representado por seu governador, e pelos mu-
nicípios, representados por seus prefeitos, tudo aprovado na Assembleia Legisla-
tiva do Estado e nas Câmaras Municipais, por leis uniformes. Nada mais legítimo 
que esse procedimento para se compartilharem responsabilidades condominiais. 
Nesse cenário, o presidente rotativo do consórcio público é o chefe do Executivo 
da metrópole. A ele, portanto, as cobranças públicas por uma metrópole melhor 
para todos.

Recife, PE



19O que mais ajuda a compreender as Regiões Metropolitanas é a presença da 
metrópole. Região é apenas a referência territorial da abrangência dos efeitos 
dessa metrópole. Assim como na região cacaueira o cacau é a essência e na 
região açucareira é a cana-de-açúcar, na Região Metropolitana a essência é a 
metrópole, não a região.

Além desse conceito básico, também é preciso compreender que metrópole 
é cidade constituída de cidades. Metrópole é realidade urbana contínua que se 
estende por vários municípios, porque ela compreende todas as cidades, numa 
unidade inseparável e de interesse desses municípios.

Compreendendo que as cidades metropolitanas são aquelas que formam a 
metrópole, na Região Metropolitana do Recife, por exemplo, há 14 delas. Em 
São Paulo, são 39; no Rio, 21; em Salvador, 13. O que há de importante nessas 
cidades, para melhor percebê-las, é que elas não podem gozar da mesma au-
tonomia dos seus respectivos municípios. Nelas, as relações são interurbanas e 
transcendem o território específico dessas cidades nos seus municípios. As cida-
des que constituem a metrópole interagem funcionalmente unificadas mais que 
de forma integrada, razão pela qual se confundem com a metrópole. Nenhuma 
oportunidade oferecida fica restrita a uma dessas cidades ou ao seu respectivo 
município. Ao contrário, é especialmente atraente para as demais, porque es-
sas oportunidades têm repercussão na metrópole como um todo. Portanto, as 
cidades devem se unir na gestão dos interesses urbanos. Não disputar esses 
interesses.

Na Região Metropolitana do Recife, a criação do Complexo Industrial Portuá-
rio de Suape é um bom exemplo dessa interação de interesses. As oportunidades 
geradas em Suape não se restringem apenas aos municípios do Cabo de Santo 
Agostinho e do Ipojuca. Afetam, praticamente, toda a economia metropolitana, e 
não é por isso que o fato fica restrito ao Estado, nem aos dois citados municípios. 
Hoje, o Complexo enfrenta sérios problemas com a operação portuária, estranha-
mente transferida para a União, além de ter que lidar com os desafios das suas 
grandes indústrias ali instaladas (Estaleiro e Refinaria). Não são problemas do Es-
tado apenas. É a falta de gestão metropolitana que permite esses fatos.

O Complexo Industrial Fiat, no norte metropolitano, tem as mesmas caracte-
rísticas de interesses. Nem o Estado, isoladamente, nem o município de Goiana1, 
mas toda a metrópole precisa se organizar territorial e economicamente para 
extrair vantagens da nova realidade que surge. No norte metropolitano já se po-
dem identificar situações que seriam resolvidas se a governança metropolitana 
não fosse apenas ideário antigo. Os problemas do Arco Metropolitano, do siste-
ma urbano de apoio ao complexo automobilístico da Fiat e do turismo de praias 
e centros históricos não estariam indefinidos a ponto de afetar o pleno desenvol-
vimento da região. A perda de condição de centralidade do oeste metropolitano 
é também o resultado da falta de gestão da metrópole. A região sofreu a perda 
do Centro Administrativo e da Central de Logística metropolitana também por 
falta absoluta de governança capaz de mobilizar as forças necessárias para o 
fortalecimento regional.

É em razão dessas questões que, nas metrópoles, os planos urbanos são de 
natureza diversa dos planos municipais, porque a cidade tem expressão terri-
torial que transcende o âmbito municipal. Nas Regiões Metropolitanas não são 
incomuns limites municipais em ruas que ensejam, de um lado, a cidade A e, do 
outro, a cidade B, porém ambas comportando-se, nas suas interações, como 
uma única cidade. Os municípios são dois, mas as cidades correspondem a uma 
só. Esse conceito faz com que o Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado, 
declarado prioritário pelo Estatuto da Metrópole, seja o planejamento da metró-
pole, mais do que da Região Metropolitana. Isso porque a metrópole é a essên-
cia; a região é apenas a referência territorial da influência da metrópole.

Há um velho costume de se compreender as Regiões Metropolitanas como 
um agrupamento de municípios, mas ainda não se formou a compreensão das 
metrópoles como essência das Regiões Metropolitanas e como um agrupa-
mento de cidades numa só. Essa defasagem explica a falta de governança das 
metrópoles e a presença indevida dos governadores dos estados como seus  

1 O município de Goiana não faz parte da Região Metropolitana do Recife, mas sua proximidade 
territorial permite impactos importantes na metrópole.

1. CIDADE E AUTONOMIA MUNICIPAL

The metropolitan areas and the presence of the 

metropolis can be best explained thus: A metro-

politan area is only a territorial reference to the 

scope of the metropolis’s effects. Just as in the ca-

cao-growing area, the cacao is the essence. And, 

in the sugarcane-growing area, it is the sugarcane, 

in the metropolitan area the essence is the me-

tropolis, not the area.

In addition to this basic concept, we also need 

to understand that metropolis is a city that con-

sists of cities. Metropolis is a continuous urban 

reality, which sprawls over several municipalities 

because it covers all cities in an inseparable unity 

and in those municipalities’ interests.

It is necessary to understand that metropol-

itan cities are the ones that form the metropo-

lis. In the Recife Metropolitan Area, for example, 

there are 14 of them. In Sao Paulo there are 39, 

in Rio 21 and in Salvador 13. The important thing 

is that, in order to conceive these cities better, 

they cannot benefit from the autonomy like their 
respective municipalities. The connections inside 

the metropolises are intercity relations which 

transcend the specific territory of these cities in 
their municipalities. The cities that make up the 

metropolis interact functionally unified, rather 
than in an integrated way and that is why they 

are easily confused with the metropolis. The of-

fered opportunities are not restricted to only one 

of these cities or their respective municipality. Au 

contraire, this is very attractive to other cities, be-

cause these opportunities affect the metropolis 

as a whole. Therefore, cities must unite in order 

to manage the urban interests. Not dispute those 

interests.

In the Recife Metropolitan Region, the creation 

of the Suape Industrial Port Complex is a good ex-

ample of the interplay of interests. The opportuni-

ties created in Suape are not only restricted to the 

municipalities of Cabo de Santo Agostinho and 

Ipojuca. It virtually affects the entire metropolitan 

economy, however, this is not why this case is re-

stricted to the federal state or the two mentioned 

municipalities. Nowadays, the complex faces seri-

ous problems in the port operations —strangely 

enough transferred to the federation— along with 

having to deal with the challenges of the main 

industries installed there (shipyard and refinery). 
These are not only state issues. It is the lack of 

1. THE CITY AND THE MUNICIPAL 
AUTONOMY

metropolitan management that makes these cases 

possible.

The Fiat Industrial Complex —in the north of 

the metropolis— has the same interest character-

istic. Neither the state, alone, nor the municipality 

of Goiana
1
, but the metropolis as a whole need to 

self-organize territorially and economically to ex-

tract advantages from the new reality that emerges. 

In the metropolitan north one can already identify 

situations which would have been solved if the met-

ropolitan governance were not just an old ideol-

ogy. The problems with the metropolitan ring road 

—the urban road system to decongest the roads 

to the Fiat automotive complex and the beaches 

and historic centers— would not be unidentified to 
the point that it affects the whole development of 

the region. The loss of centralized conditions in the 

metropolitan west, as well, is the result of a lack 

of metropolitan management. The region suffered 

from the loss of the administrative center and the 

metropolitan logistics center and also from the lack 

of governance being able to mobilize the needed 

forces in order to strengthen the region.

Due to these issues, the urban planning in 

the metropolises is different from the municipal 

planning, because the city has territorial expres-

sion that transcends the municipal level. In the 

metropolitan areas it is not unusual that there are 

municipal boundaries for streets running through 

city A on the one hand and city B on the other 

hand, however, both of them behave as a single 

city in their interactions. There are two municipali-

ties but the cities correspond to one city only. This 

concept lets the Integrated Urban Development 

Plan —that obtained priority by the statute of 

the metropolis— become the planning of the  

metropolis, rather than the metropolitan area. This 

is because the metropolis is the essence; the area 

is only a territorial reference to the influence of the 
metropolis.

There is a long custom of understanding the 

metropolitan areas as a cluster of municipalities, 

1 The municipality of Goiana is not part of the 
Recife Metropolitan Area, but the territorial 
proximity permits important impacts on the 
metropolis.



20 21gestores. Sem gestão plena, como ocorre atualmente, não há planejamento 
nem decisão sobre as metrópoles e suas populações.

Quando a legislação dispõe sobre a elaboração de planos municipais 
em Regiões Metropolitanas, ela se distancia ou ignora, quase sempre, esse 
conceito peculiar das metrópoles. Nenhuma diretriz municipal pode servir à 
metrópole, porque esta é, essencialmente, intermunicipal. Daí, portanto, o 
porquê de a autonomia municipal, tão frequentemente recorrida, não poder 
ser aplicada na realidade urbana das cidades que formam as metrópoles. Os 
municípios têm autonomia, mas suas cidades, quando metropolitanas, não. 
Elas são entidades coletivas, conjuntas nas suas propriedades. Não podem 
ser avaliadas nem dirigidas isoladamente. Qualquer diretriz que conduza be-
nefícios a uma delas repercute nas demais. Até porque cada cidade funciona 
como bairro da metrópole. Faz parte de uma tessitura urbana unificada. In-
divisível.

Não se pode, por nenhum motivo, declinar dessas características das cidades 
metropolitanas. Há muito, elas clamam por um sistema de governança capaz 
de reuni-las como metrópole. Nesse contexto, a autonomia municipal é inde-
vidamente aplicada. A natureza coletiva do fenômeno metropolitano evoca um 
sistema de governança interfederativa das cidades metropolitanas, tomadas sob 
a forma de metrópole una. É dentro desses princípios que são postas as dispo-
sições constitucionais sobre funções públicas de interesse comum e também as 
disposições do Estatuto da Metrópole.

São frequentes os argumentos de que não há capacidade técnica instalada 
na maior parte dos municípios e de que esse fato caracteriza a maior dificuldade 
para se buscar consenso sobre a entidade gestora interfederativa da metrópo-
le. Contudo, o desafio desse agente gestor é muito mais de natureza política 
que técnica. Em termos políticos, todos os municípios estão nivelados por igual. 
Todos têm prefeito e Câmara Municipal, assim como no âmbito estadual há go-
vernador e Assembleia Legislativa com condições especiais para a decisão polí-
tica de criar essa entidade gestora exigida por lei. O argumento é, portanto, de 
natureza política, não técnica.

but the comprehension of the metropolises has 

not yet been established as the essence of a 

metropolitan region and as a cluster of cities in 

one. This gap explains the lack of governance of 

metropolises and the undue presence of state 

governors as managers. Without all-inclusive 

management, as currently occurs, there is no plan-

ning or decision on the metropolises and their 

populations.

When the legislation rules on the develop-

ment of municipal planning in metropolitan areas, 

it renounces or ignores almost always this peculiar 

concept of the metropolis. There is no way that 

a municipal directive could serve the metropolis, 

because this is essentially inter-municipal. Hence, 

that is why the municipal autonomy —so often 

contested— cannot be applied to the urban real-

ity of the cities that make up the metropolis. The 

municipalities have autonomy, but their metro-

politan cities do not. They are collective entities 

combined in their own properties. They cannot 

be assessed or addressed in isolation. Any direc-

tive that benefits one city affects the other ones. 
Actually, because each city is like a neighborhood 

of the metropolis. It is part of a unified urban fab-

ric. Indivisible.

One cannot, for any reason, deny these char-

acteristics of metropolitan cities. There are a lot 

of cities that call for a governance system that is 

capable of bringing them together as a metropo-

lis. In this context, the municipal autonomy is im-

properly applied. The collective nature of the me- 

tropolitan phenomenon evokes an inter-federative 

governance system for the metropolitan cities, in 

the form of one single metropolis. Constitutional 

provisions on public functions of common inter-

est and also the provisions of the Statute of the 

Metropolis are formulated according to these 

principles.

It is frequently argued that the technical ca-

pacity in most municipalities is missing and that in 

this case it is very difficult to build a consensus on 
the inter-federative management entity of the me-

tropolis. However, the challenge to this manager 

is much more political than technical. Politically 

spoken, all municipalities are on the same level. 

Every municipality has a mayor and a city council, 

as well as at the state level there is a governor and 

a legislative assembly under special premises for 



22 23o caso do Recife é emblemático, pois o seu planejamento isolado nada pode 
fazer para conter os elevados fluxos cotidianos provenientes das demais cidades 
que constituem a metrópole.

Se a Federação Brasileira não vislumbra, ainda, o território das Regiões Me-
tropolitanas, é preciso que a legislação urbana que contempla as metrópoles se 
apoie em leis municipais uniformes, que tenham o mesmo teor em cada municí-
pio abrangido pela metrópole. Nesse caso, as diretrizes urbanas sobre a metró-
pole devem ser apresentadas para aprovação em todas as câmaras municipais. 
É, certamente, apenas um arranjo institucional, mas plenamente satisfatório, em 
situação provisória, para os fins a que se prestam.

instead of a municipal one. Certainly the mistake 

lies in the fact that the metropolis still does not 

have its own governance being able to lead this 

planning process. With this in mind, the case of 

Recife is emblematic, because Recife’s isolated 

planning cannot do anything to contain the high 

daily traffic flows from other cities that are part of 
the metropolis.

As long as the Brazilian Federation does not 

take the territory of the metropolitan areas into 

account, it is necessary that the urban legislation 

—that considers the metropolis— is built on uni-

form municipal laws, which have the same tenor in 

every municipality covered by the metropolis. In 

this case, the urban directives about the metropo-

lis must be approved in all city councils. This is cer-

tainly only an institutional arrangement, but tem-

porarily completely satisfactory for this purpose.

Tecnicamente há também consenso sobre a necessidade de um plano de de-
senvolvimento da metrópole, de normas de uso e ocupação do solo; de planos 
de mobilidade urbana, saneamento e destino final de resíduos. A falta desses 
instrumentos decorre da inexistência de gestão política da metrópole como um 
todo. Sem uma entidade gestora que comande, tais instrumentos nunca serão 
executados e nunca poderão ser implementados. Sem gestão, a metrópole se 
perpetua, politicamente, como uma grande abstração.

Pouca atenção tem sido dada pelos governantes e legisladores para essas pe-
culiaridades que estão surpreendendo o fenômeno urbano neste século. Cidade 
e município podem se confundir do ponto de vista territorial. Quanto à autono-
mia, não, pois as cidades transcendem, territorialmente, os seus municípios. Há 
um território próprio dos municípios, e outro, distinto, superposto, da metrópole 
ou das cidades metropolitanas conurbadas. Há, também, quem cuide dos muni-
cípios e das cidades isoladamente, mas ninguém governa ainda as metrópoles ou 
o conjunto das cidades unificadas que as constituem.

Do ponto de vista da legislação, os conceitos acima não são contestados, por-
que a legislação urbana precisa valer para todas as cidades ou para a metrópole, 
e não apenas para as fatias de cidade situadas em território específico, objeto 
da legislação municipal. É também assim para o planejamento urbano, para as 
diretrizes sobre serviços, para a distribuição territorial de equipamentos e até 
para os investimentos públicos e para o retorno desses investimentos. A unidade 
territorial urbana tem, portanto, pouco a ver com a dos municípios isoladamente.

Nas Regiões Metropolitanas, a Lei Federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 
2012, seria instrumento importante de política para as cidades, se, em vez de 
se defender o planejamento municipal da mobilidade urbana, fosse eleita a me-
trópole como objeto dessa política. É um grande equívoco da referida lei igno-
rar que o problema da mobilidade urbana é mais grave nas metrópoles porque 
a questão não pode ser resolvida na unidade urbana das cidades isoladas. O 
planejamento, nesse caso, em vez de municipal, teria que ser metropolitano. 
Certamente o equívoco reside no fato de as metrópoles não terem, ainda, gover-
nança própria, capaz de conduzir esse processo de planejamento. Nesse sentido, 

the political decision to create this management 

entity required by law. The argument is therefore 

political, not technical.

Technically there is also consensus on the need 

for of a metropolis development plan, standards 

about the use and occupation of the ground, urban 

mobility plans, sanitation and the final disposal of 
waste. The lack of these instruments stems from 

the absence of political management of the me-

tropolis as a whole. If there is no management en-

tity that commands, such instruments will never be 

adopted and may never be implemented. Without 

management, the metropolis perpetuates itself —

politically— as a great abstraction.

The government and legislators have given 

little attention to these peculiarities that are sur-

prising the urban phenomenon in this century. City 

and municipality can be mistaken by the territorial 

point of view. Regarding the autonomy, it is not 

mistaken because the cities transcend, territorially, 

their municipalities. There is the territory of the 

municipality and another, distinct and superim-

posed, territory of the metropolis or metropolitan 

conurbation cities. There are also those who take 

care of the municipalities and the cities separately, 

but there is still no one that manages the metrop-

olises, or the set of unified cities that constitutes 
them.

From the legislation’s point of view, the above 

concepts are not disputed, because the urban 

legislation must apply to all the cities or to the 

metropolis and not only to the parts of cities that 

are located in a specific territory, as an object of 
municipal legislation. The same applies to urban 

planning, service directives, territorial distribution 

of equipment and even public investments and 

the return on these investments. Therefore, the 

urban territory has almost nothing to do with the 

separate municipal territory.

In the metropolitan areas, the Federal Law 

No. 12.587, of 03/01/2012, would be an import-

ant policy tool for the cities, if the metropolis was 

chosen as the policy’s object, instead of defending 

the municipal planning of the urban mobility. It is 

a big mistake that the mentioned law ignores the 

fact that urban mobility is a more severe problem 

in the metropolises, because the issue can not be 

solved in the urban unit of the separate cities. In 

this case, there should be a metropolitan planning Imagem da pág anterior: Salvador, BA
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A REGIÃO METROPOLITANA
é a região da metrópole.                                                   

THE METROPOLITAN AREA is the 
area of the metropolis.                                          

A METRÓPOLE DA REGIÃO 
METROPOLITANA 
a cidade feita de cidades.

THE METROPOLIS OF THE 
METROPOLITAN AREA
is a city made of cities.

O CONFRONTO INSTITUCIONAL ENTRE AS CIDADES E A 
METRÓPOLE REVELA O PARADOXO INSUSTENTÁVEL

Têm governo próprio. 
Have their own governments.

Têm parlamento e legislação próprios.
Have their own parliaments and legislations.

Têm realidade fiscal.
 Have their own tax systems.

Têm representatividade política.
Have their own political representations.

Têm orçamento próprio.
Have their own budget.

Têm serviços urbanos.
Have urban services.

Têm planejamento legítimo.
Have legitimate planning.

Têm estrutura institucional plena.
Have full institutional structures.

Não têm governo próprio.
Don’t have their own governments.

Não têm parlamento nem legislação próprios.
Don’t have their own parliaments and legislations.

Não têm realidade fiscal.
Don’t have their own tax systems.

Não têm representatividade política.
Don’t have their own political representations.

Não têm orçamento próprio.
Don’t have their own budget.

Não têm serviços urbanos.
Don’t have urban services.

Não têm planejamento legítimo.
Don’t have legitimate planning.

Não têm estrutura institucional plena.
Don’t have full institutional structures.

NINGUÉM TEM RESPONSABILIDADE INSTITUCIONAL 
PELAS METRÓPOLES.
NOBODY HAS INSTITUTIONAL RESPONSIBILITY FOR THE METROPOLISES

THE INSTITUTIONAL CONFRONTATION BETWEEN THE CITIES AND THE METROPOLIS REVEALS
THE UNSUSTAINABLE PARADOX

AS CIDADES METROPOLITANAS
THE METROPOLITAN CITIES

AS METRÓPOLES
THE METROPOLISES

ARAÇOIABA

ITAPISSUMA

IGARASSU

ILHA DE 
ITAMARACÁ

ABREU E LIMA

SÃO LOURENÇO 
DA MATA

MORENO
JABOATÃO DOS 
GUARARAPES

OLINDA

CABO DE SANTO 
AGOSTINHO

IPOJUCA

RECIFE

PAULISTA

CAMARAGIBE
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2. A METRÓPOLE POLICÊNTRICA

É clara a impossibilidade de autonomia isolada das cidades metropolitanas de-
vido ao fato de que, além de serem territorialmente maiores que seus muni-
cípios, são partes inseparáveis da metrópole. Devido às suas inter-relações, 
essas cidades só podem ser governadas em conjunto, porque é em conjunto 
que suas forças se exercem. O reconhecimento dessa realidade expõe duas 
questões que a gestão metropolitana deve enfrentar. A primeira é relativa à 
questão técnica, seara em que a Agência Estadual de Planejamento e Pesqui-
sa de Pernambuco (Agência Condepe/Fidem) trata das suas relações com os 
municípios. Sem os conceitos básicos de metrópole, a Agência terá dificuldade 
para se aproximar dos prefeitos e sensibilizá-los em relação ao fenômeno urba-
no da metrópole.

Em segundo lugar, há também dificuldades para os políticos e governantes 
se conscientizarem do fato de que, sendo as cidades metropolitanas formadoras 
da metrópole, elas são inseparáveis e, assim, ingovernáveis isoladamente apenas 
em âmbito municipal, como se pretende ainda. Só uma governança metropolita-
na pode ser eficaz, porque esta tem como objetivo a metrópole como um todo. 
Essa, portanto, é a grande meta que a Agência precisa abraçar nas suas articula-
ções junto aos municípios depois do Estatuto da Metrópole.

Nesses dois desafios, a Agência é chamada a se superar em termos táticos, 
pois nenhuma manifestação no ambiente metropolitano dá destaque para a cor-
reta interpretação de que são as cidades agrupadas que fazem a metrópole. O 
agrupamento de municípios apenas delimita, territorialmente, a Região Metro-
politana. Essa não é uma visão utópica. Por ser a metrópole formada pelas cida-
des conurbadas, a mensagem que a Agência precisa carregar como bandeira é a 
da gestão conjunta dessas cidades.

A melhor forma de a Agência valorizar esse entendimento é se concentrando 
no discurso urbano para levar aos prefeitos o fato de que seus municípios são au-
tônomos, mas suas cidades não. Elas estão profundamente interligadas, tornan-
do-se, por isso, interdependentes. Qualquer investimento numa delas repercute 
nas demais. Veja-se como exemplo a grande quantidade de viagens pendulares 
que o Recife atrai devido à concentração de oportunidades que reúne.

For sure, it is impossible that the metropolitan 

cities are separately autonomous due to the fact 

that —besides being territorially larger than their 

municipalities— they are inseparable parts of the 

metropolis. Due to their interrelations, these cities 

can only be governed together, because their 

power is exerted together. The recognition of this 

reality raises two questions that the metropolitan 

management must face. The first one refers to 
the technical issue, the field of activity in which 
the State Agency of Planning and Research of 

Pernambuco (the Condepe / Fidem Agency) deals 

with its relations with the municipalities. Without 

the metropolis basics, the Agency would have 

difficulty approaching the mayors and raise their 
awareness in relation to the urban phenomenon 

of the metropolis.

Secondly, it is also difficult for politicians and 
governments becoming aware of the fact that 

the metropolitan cities form the metropolis, i.e. 

they are inseparable and thus ungovernable 

separately, but at the municipal level as it is still 

intended. Only metropolitan governance can be 

effective, because it aims at the metropolis as a 

whole. Therefore, the metropolitan governance is 

the main target that the Agency must accept in its 

enunciation in relation to the municipalities after 

the statute of metropolis.

Facing these two challenges, the Agency is 

called upon to overcome the tactical approach be-

cause there is no expression in the metropolitan 

area that defines the correct interpretation of what 
are the aggregated cities that make the metropolis. 

The aggregation of municipalities only confines, 
territorially, the metropolitan area. This is not a 

utopian dream. Being the metropolis formed by 

the conurbation cities, the message of which the 

Agency needs to take up the cause is the message 

of joint management for these cities.

The best way for the Agency to enhance this 

comprehension is focusing on the urban argu-

ment to teach the mayors the fact that their mu-

nicipalities are autonomous, but their cities are 

not. They are deeply interconnected and they 

become, therefore, interdependent. Any invest-

ment in one of them affects the other ones too. 

An example is the large number of commuters 

that Recife attracts due to the concentration of 

opportunities.

2. THE POLYCENTRIC METROPOLIS



28 29A ideia de sub-regiões na Região Metropolitana do Recife pode ter repercus-
sões vantajosas para a gestão metropolitana como um todo. Primeiro porque as 
questões sub-regionais estão mais próximas dos prefeitos da sub-região. Segun-
do porque cria a prática da gestão conjunta das cidades, e não autonomamente 
como ainda se faz. Na Região Metropolitana do Recife, são quatro sub-regiões 
possíveis:

1. A Sub-região Norte, compreendendo os municípios de Araçoiaba, Abreu 
e Lima, Igarassu, Itamaracá, Itapissuma e Paulista.
2. A Sub-região Centro, compreendendo os municípios do Jaboatão dos 
Guararapes, de Olinda e do Recife.
3. A Sub-região Sul, compreendendo os municípios do Cabo de Santo Agos-
tinho e do Ipojuca.
4. A Sub-região Oeste, compreendendo os municípios de Camaragibe, Mo-
reno e São Lourenço da Mata.

Essas sub-regiões têm por vantagem o fato de se poder relacionar sempre 
com a entidade sub-regional, pois, nessa posição, a temática metropolitana esta-
rá em pauta, embora restrita a uma parte da metrópole. Não importa muito esse 
detalhe, porque o importante são os prefeitos se voltarem para seus interesses 
comuns, de natureza urbana, nos quais os desafios estão nas cidades e na inte-
ração delas, não nos municípios isoladamente. As questões sub-regionais são 
sempre mais claras e objetivas para os prefeitos, e o fato cria clima de maior en-
volvimento com a temática metropolitana. O importante, de imediato, é incutir 
nos prefeitos a consciência de que precisam governar as cidades em conjunto, 
não isoladamente, como vem ocorrendo.

Na Sub-região Norte, por exemplo, os prefeitos teriam, de imediato, que 
tomar decisões sobre o Arco Metropolitano e os efeitos da Fiat na consolida-
ção de uma centralidade com oportunidades econômicas e sociais para toda a 
sub-região. Na Sub-região Sul, o desafio está em consolidar um núcleo urbano 
forte, envolvendo juntas as cidades do Cabo de Santo Agostinho e do Ipojuca,  

como apoio a Suape. Um centro urbano unificado, capaz de atender às deman-
das de milhares de famílias atraídas pelos empregos gerados em razão de Suape. 
Na Sub-região Centro, o fato mais importante parece ser em relação ao Recife 
estar sendo sufocado por demandas cotidianas de pessoas de outras cidades 
atraídas por trabalho (grande parte subemprego), estudo e negócios.

Consciente desse fato, a voz do prefeito do Recife se fará ouvir melhor pelos 
demais municípios da sub-região, pois será um posicionamento explorando a 
metrópole policêntrica, desligado de interesses próprios do Recife. Reinventar a 
organização urbana da metrópole em forma policêntrica poderá distribuir melhor 
as oportunidades urbanas e garantir melhor mobilidade à metrópole. 

Finalmente, na Sub-região Oeste, os prefeitos precisam identificar melhor 
vocação urbana para não ficar no simples habitacional, proveniente da ainda im-
provável Cidade da Copa e de outros projetos de bairros planejados que têm 
proliferado. Depois que perdeu a vocação metropolitana de centro administra-
tivo do Estado e de polo metropolitano de logística, a Sub-região Oeste precisa 
de novos estímulos de centralidade urbana, com atividades produtivas geradoras 
de oportunidades de negócios. O habitacional só, sem trabalho agregado, gera 
conflitos de mobilidade com caráter pendular, característica nada favorável.

A metrópole policêntrica é objeto insubstituível do debate entre os agentes 
metropolitanos. O modelo de um único centro está condenado porque, nele, a 
periferia sufoca o núcleo metropolitano com demandas reprimidas cotidianas e 
nele a periferia dependente e sem futuro se materializa na condição de excluída. 
O que se constata nesse modelo urbanisticamente exaurido é cada cidade em 
processo competitivo de melhor organização urbana. Nas metrópoles, não é na 
concorrência entre as cidades metropolitanas que reside o grande desafio urba-
no. É no conjunto equilibrado dessas cidades que está a união de forças em prol 
de centralidades urbanas capazes de buscar equilíbrio na oferta de oportunida-
des nas relações com o núcleo metropolitano.

The idea of sub-areas in the Recife 

Metropolitan Area may have beneficial effects on 
the metropolitan management as a whole. First of 

all, as the sub-area issues are closer to the may-

ors of the sub-area. Secondly, because this idea 

causes the practice of joint management of cities 

and not independent management as before. In 

the Recife Metropolitan Area there are four pos-

sible sub-areas:

1. The northern sub-area comprising the 

municipalities of Araçoiaba, Abreu e Lima, 

Igarassu, Itamaraca Itapissuma and Paulista;

2. The central sub-area comprising the munic-

ipalities of Jaboatao dos Guararapes, Olinda 

and Recife;

3. The southern sub-area comprising the mu-

nicipalities of Cabo de Santo Agostinho and 

Ipojuca;

4. The western sub-area comprising the mu-

nicipalities of Camaragibe, Moreno and Sao 

Lourenco da Mata.

The advantage of these sub-areas is the fact 

that they can always relate to the sub-area entity 

because in this position the metropolitan issue will 

always be on the agenda, even restricted to a part 

of the metropolis. This detail is not very import-

ant because important are the mayors that are in-

volved in their common interests of urban nature, 

where the challenges are within the cities and their 

interaction, not in the isolated municipalities. The 

sub-area issues are always more clear and objec-

tive for the mayors and this fact creates an atmo-

sphere of deeper commitment to metropolitan 

issues. The important thing, right away, is to teach 

the mayors awareness of the need to govern the 

cities together, not separately, as before.

In the northern sub-area, for instance, the 

mayors would have to make immediate decisions 

on the metropolitan ring road and the effects of 

Fiat on the consolidation of a centrality with so-

cial and economic opportunities for the whole 

sub-area. In southern sub-area the challenge is to 

consolidate a strong urban center involving the 

cities of Cabo de Santo Agostinho and Ipojuca, 

Imagem da pág anterior: Rio de Janeiro, RJ

in support of Suape. A unified urban center that 
is able to meet the demands of thousands of fam-

ilies attracted by the jobs generated by Suape.  

In the central sub-area the most important thing 

seems to be the fact that Recife is being con-

strained by daily demands of people from other 

cities attracted by jobs (a lot of them underem-

ployed), study and business.

Aware of this fact, the Recife Mayor’s voice will 

be better heard by the other municipalities of the 

sub-area, because it will be a positioning explor-

ing the polycentric metropolis apart from the own 

interests of Recife. Reinventing the urban organi-

zation of the metropolis in a polycentric way can 

spread better the urban opportunities and ensure 

a better mobility to the metropolis. Finally, in the 

western Sub-area the mayors need to identify 

their best urban vocation in order to avoid remain-

ing a simple housing area coming from the, to this 

day, unlikely “World Cup City” project and other 

planned neighborhood projects that have prolifer-

ated. After losing the metropolitan vocation of the 

Administrative Center of the State and the met-

ropolitan hub of logistics, the western sub-area 

needs a new stimuli of urban centrality, including 

productive activities that generate business op-

portunities. The housing alone without aggre-

gated jobs creates commuting mobility conflicts 
which are not beneficial at all.

The polycentric metropolis is an irreplaceable 

object of debate among the metropolitan agents. 

The model of a single center is condemned to 

failure because the periphery constrains the met-

ropolitan center with daily demands and the de-

pendent and futureless periphery will live in con-

ditions of outcasts. Every city competes for the 

best urban organization. In the metropolises, the 

competition between the metropolitan cities is 

not the big urban challenge. It is the balanced set 

of these cities where the union of forces is in favor 

of urban centralities and able to seek for balance 

in offering opportunities in relation to the metro-

politan center.
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33With its peculiar urban-metropolitan context, 

Recife needs to have a strategic discourse of cen-

tralities for the metropolis. It is understandable 

that —due to the fact of being the state capital 

and hosting the seat of the state government— 

the city oversteps the other ones. However, this 

hegemony involves a load of problems, due to the 

overload of being the only center. In the Recife 

Metropolitan Area, the cities in the metropolis are 

not evenly balanced in the supply of urban oppor-

tunities. Because of its centrality, the Pernambuco 

State capital accumulates everyday demands that 

cannot always be satisfied, because the economic 
and urban opportunities that it offers are insuffi-

cient for the most who look for them. We must 

differentiate these demands, those which actually 

positively boost the capital’s economy and those 

that arise from the search for unavailable opportu-

nities even for people of Recife itself.

This is not only about developing the sup-

ply of opportunities for the whole metropolis, 

because in this structure Recife is the center of 

a peripheral rest of outcasts that are increasingly 

remote and unassisted. In this way, the city is daily 

marked by a frustrating begging for opportuni-

ties. For Recife, the metropolis is not a promising 

market in economic terms, but mainly a serious 

social charge because its economy is too weak 

for the broad demand that comes from the rest 

of the metropolis.

In this reality, the catchphrase is increasing 

opportunities, but where? In Recife itself? Just 

to increase the daily commuter traffic of those 
who beg for opportunities lacking in their own 

municipalities, proportionally to the demands? 

The discourse that the capital needs to launch is 

the one about the polycentric metropolis where 

the opportunities are well distributed throughout 

the whole metropolis. Even if Recife maintains 

a certain hegemony, as the capital and the seat 

of the state government, a polycentric discourse 

of its mayor will not cause losses, because in a 

metropolis of balanced opportunities, the eco-

nomic and social begging tend to be neutralized,  

1 By courtesy of the Pelopidas Silveira City 
Institute for distribution.

Com o peculiar contexto urbano-metropolitano, o Recife precisa ter um discurso 
estratégico de centralidades para a metrópole. É compreensível que, sendo a 
capital do Estado e acolhendo a sede do Governo Estadual, a cidade galgue po-
sições sobre as demais. Contudo, essa hegemonia tem sua carga de problemas, 
devido à sobrecarga que representa ser o único polo. Na Região Metropolitana 
do Recife, as cidades que formam a metrópole não são homogeneamente equi-
libradas na oferta de oportunidades urbanas. A capital pernambucana acumula, 
com sua centralidade, demandas cotidianas que nem sempre pode atender, por-
que as oportunidades econômicas e urbanas que oferece são insuficientes para 
grande parte dos que as procuram. É preciso separar, entre essas demandas, 
aquelas que de fato ativam positivamente a economia da capital daquelas que 
advêm da busca por oportunidades indisponíveis até para o próprio recifense.

Não é desenvolvimento pleno prover oportunidades para toda a metrópole, 
porque nessa estrutura o Recife é centro de um resto periférico de excluídos 
cada vez mais longínquo e desassistido. Dessa maneira, a cidade é marcada por 
uma frustrante mendicância por oportunidades, cotidianamente. A metrópole, 
para o Recife, não é um mercado promissor em termos econômicos, mas, sim, 
sobretudo um peso social grave, pois sua economia é fraca para a demanda am-
pla que advém do resto da metrópole.1

Nessa realidade, a palavra de ordem é crescer em oportunidades, mas crescer 
onde? No próprio Recife? Para ampliar o fluxo pendular cotidiano dos que supli-
cam por oportunidades inexistentes em seus próprios municípios na proporção 
das demandas? O discurso que a capital precisa construir é o da metrópole po-
licêntrica, onde as oportunidades sejam bem distribuídas. Mesmo que o Recife 
possa dispor e manter certa hegemonia, por ser a capital e sede do Governo do 
Estado, não lhe causará perdas um discurso policêntrico do seu prefeito, porque, 
numa metrópole equilibrada em oportunidades, a mendicância econômica e social 
tenderá a ser neutralizada, pois outros centros surgirão mais próximos das pessoas 
e com dimensões adequadas às necessidades regionais.

1 Nota cedida ao Instituto da Cidade Pelópidas Silveira para divulgação.

3. DISCURSO ESTRATÉGICO DO RECIFE1 3. THE STRATEGIC DISCOURSE OF 
RECIFE1



34 35A provisão sub-regional de oportunidades é mais plausível por ela ser decor-
rente do esforço de várias cidades juntas e do potencial econômico nelas exis-
tentes. Veja-se, por exemplo, o que pode ser do Cabo de Santo Agostinho e do 
Ipojuca, ambos como um núcleo urbano forte decorrente da economia gerada 
em Suape. Quantos movimentos pendulares, atraídos pelo Recife, seriam evi-
tados sem diminuir a condição hegemônica da capital caso houvesse uma ges-
tão integrada da metrópole? O que seria, ainda, dos municípios da Sub-região 
Norte, apoiados por uma centralidade econômica fomentada pelo polo Fiat? 
Certamente se estaria pondo em prática um desenvolvimento na forma policên-
trica, com núcleos metropolitanos estrategicamente desenvolvidos para garantir 
serviços de qualidade e oportunidades homogêneas para seus cidadãos. É o 
caminho mais correto.

O discurso policêntrico do Recife para a metrópole é aquele que enaltece 
a necessidade de desenvolvimento equilibrado em todo o território. Não mais 
o discurso apenas da melhoria da infraestrutura viária, hoje tão intenso, para 
atender, temporariamente, a movimentos pendulares produzidos por uma hege-
monia que, na verdade, vale pouco para a cidade, devido ao rastro de demanda 
reprimida que deixa. A questão da mobilidade na metrópole está diretamente 
afetada pela condição de polo exclusivo do Recife. Se a metrópole fosse gerida 
como cidade una, os movimentos pendulares poderiam ser minimizados com 
uma estrutura policêntrica. Certamente o transporte urbano não seria regido 
pela lógica pendular.

O Recife precisa de uma metrópole policêntrica. A ideia é antiga. Já no pri-
meiro Plano de Desenvolvimento Integrado da Região Metropolitana do Recife, 
em 1975, foram pensadas quatro nucleações de atividades: Norte, Centro, Sul e 
Oeste. O conceito ainda permanece, mas, vasculhando a experiência passada, 
pouco ou nada de concreto foi realizado.

A metrópole policêntrica nasce de iniciativas que levam em conta infraes-
trutura, equipamentos e serviços para as cidades metropolitanas de cada sub-
-região. Não ao urbanismo espetáculo, que arrasa quarteirões com a oferta de 
estruturas arquitetônicas totalmente renovadoras ambientalmente. É preciso  

levar para esses centros serviços dimensionados para atender às necessidades 
de desenvolvimento das suas populações e das novas demandas de centralidade 
a serem neles introduzidas.

O planejamento de cada sub-região promoverá indicações sobre tais neces-
sidades, sobretudo aquelas que ensejarão empregos diretos na indústria, no co-
mércio e nos serviços, capazes de competir, equilibradamente, com o núcleo 
metropolitano, até agora exclusivo em termos de centralidade. Para isso, é pre-
ciso que se planeje a nucleação como unidade e território da sub-região. Rees-
truturações urbanísticas poderão ser incluídas, mas de forma equilibrada e para 
integrar, não para alterar o contexto urbano histórico dessas cidades. Não basta 
construir bairros planejados para se promover centralidade, porque o essencial 
nesse processo é a busca de atividades produtivas e geradoras de emprego 
para as populações locais. O habitacional isolado, por si só, não atende a esse 
propósito.

Enquanto defende a metrópole policêntrica, o Recife precisa ir trocando 
quantidade por qualidade na sua realidade urbana. Disso, o Recife não pode 
abrir mão, pois será, sem dúvida, o melhor legado para os seus 500 anos de 
história.

Esse cenário precisa ser a tônica da palavra de ordem do prefeito do Recife 
para que possa liderar o processo de desenvolvimento metropolitano que sua 
condição oferece, tendo em vista a capital em si e a metrópole. É claro que o 
entendimento necessário é o de que a Região Metropolitana não é do Recife, é 
da metrópole — da qual o Recife faz parte.

as new centers will raise closer to the people 

and with appropriate dimensions to the regional 

needs.

The sub-regional provision of opportunities 

is more plausible because it is based on the ef-

forts of several cities together and the existing 

economic potential in them. Take, for example, 

both Cabo de Santo Agostinho and Ipojuca, 

which have a strong urban center, resulting from 

business generated in Suape. Imagine how much 

commuter traffic attracted by Recife would be 
avoided without decreasing the hegemonic con-

dition of the capital if there was an integrated 

metropolis management. What would happen to 

the municipalities of the northern sub-area, sup-

ported by an economic centrality fed by the Fiat 

Complex. Certainly, a development would be im-

plemented in a polycentric way with strategically 

developed metropolitan centers to ensure quality 

services and homogeneous opportunities for its 

citizens. This is the right formula.

Recife’s polycentric discourse for the metropo-

lis is the one that underscores the need for a bal-

anced development throughout the whole area. 

It is not the one of only improving the road infra-

structure, as it is so intensely nowadays, to tem-

porarily manage the commuter traffic produced 
by a hegemony that actually is not very useful to 

the city as it leaves a suppressed result of demand 

behind. The mobility issue in the metropolis is di-

rectly affected by the exclusive central position of 

Recife. If the metropolis was managed as a single 

city, commuter traffic could be minimized by a 
polycentric structure. Certainly, the urban trans-

port would not be governed by the commuting 

logic.

Recife needs a polycentric metropolis. It 

is an old idea. Already in the first Integrated 
Development Plan of the Recife Metropolitan 

Area, in 1975, four centers were planned: North, 

Central, South and West. The concept still exists, 

but sifting through past experience, little or noth-

ing concrete has been done.

The polycentric metropolis arises from initia-

tives that take infrastructure, equipment and ser-

vices for the metropolitan cities of each sub-area 

into account. Not from the urban spectacle that 

destroys neighborhoods with architectural struc-

tures that completely renew the environment.  

It is necessary to bring appropriate services to 

these centers to meet the development needs of 

their population and the new demands of central-

ity to be implemented.

The planning of each sub-area will promote in-

dications of such needs, especially those that will 

create jobs in industry, commerce and services, 

that are able to compete evenly with the metro-

politan center, so far only in terms of centrality. For 

this, it is necessary to plan the new centers as a 

unit and territory of the sub-area. Urban restruc-

turing may be part of this, but in a balanced way 

and in order to integrate, not to modify the histor-

ical urban context of these cities. Building planned 

neighborhoods alone will not guarantee centrality, 

because the essence of this process is the search 

for productive business and employment creation 

for the local population. The housing alone does 

not serve for this purpose.

While defending the polycentric metropolis, 

Recife will have to replace quantity by quality in 

its urban reality. Recife cannot forgo this, because 

it  will be doubtlessly the best legacy for its 500 

years of history.

This scenario must be the keynote of Recife’s 

mayor in order to be able to lead the metropolitan 

development process, in due consideration of the 

capital city itself and the metropolis. Of course, 

it is necessary to understand that the Recife 

Metropolitan Area does not belong to Recife; it 

belongs to the metropolis, which includes Recife.

Imagem da pág anterior: Recife, PE
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4. EM QUE CREEM OS POLÍTICOS 
SOBRE METRÓPOLE

Mais que metrópole, é o metropolitano que transparece no discurso dos políti-
cos. Quatro décadas se passaram da criação das primeiras Regiões Metropoli-
tanas do Brasil, e nem assim a metrópole se tornou entidade real entre os que a 
governam. É claro que não se pode generalizar. Mas é sintomático que só agora, 
em 2015, promulgou-se o Estatuto da Metrópole (Lei Federal nº 13.089, de 12 
de janeiro de 2015), com muita chance de entrar para o rol das leis que não pe-
gam no Brasil. Para ser cumprida, ela só depende dos políticos.

Na política, o adjetivo metropolitano está no léxico, mas o substantivo me-
trópole ainda não. Para os políticos, metrópole é substantivo abstrato, não está 
entre as suas preocupações. A metrópole não existe porque nela não há lugar 
formal para políticos — se bem que esse estado persiste em razão deles pró-
prios. A metrópole se passa como abstração, porque, para os políticos, o que 
conta são as cidades que a constituem, estas, sim, concretas e partes indeléveis 
dos municípios. Não percebem que, em conjunto, essas mesmas cidades for-
mam a metrópole das Regiões Metropolitanas. 

O que os políticos também ainda não veem é que as cidades que constituem 
as metrópoles têm lógica operacional diferente daquela que rege os municípios. 
Diferente porque o poder se exerce pela força conjunta dessas cidades. Isso 
não parece claro para eles. Para as pessoas em geral, no entanto, a metrópole 
advém de cidades que transcendem seus territórios municipais com uma lógica 
de serviços e oportunidades que as cidades sozinhas não detêm. Porém, a repre-
sentação política dessas pessoas não se dá na metrópole, mas nas cidades onde 
elas vivem, ou melhor, onde elas costumam dormir, porque viver, com efeito, vi-
vem é na metrópole “abstrata”. Se não há representação política, não há espaço 
para políticos, ainda que mais da metade da população urbana brasileira viva em 
metrópoles, onde seus representantes têm postura municipalista. Já é tempo de 
a Federação Brasileira começar a discutir as Regiões Metropolitanas como parte 
da Federação. Mas isso também é tarefa de políticos.

A Constituição italiana vem dando exemplo nesse sentido. Desde o 1º de ja-
neiro de 2015, Roma deixou de ser província para tornar-se cidade metropolitana, 
envolvendo toda a sua área metropolitana. Milão, Bolonha, Nápoles, etc. também. 

4. WHAT POLITICIANS BELIEVE 
ABOUT METROPOLIS

More than metropolis it is the metropolitan that 

appears in the discourse of politicians. Four de-

cades ago the first metropolitan areas have been 
created in Brazil and still the metropolis has not 

become a real entity for those who govern it. Of 

course, one cannot generalize. But it is significant 
that only now, in 2015, the statute of the me-

tropolis was issued (Federal Law No. 13.089, of 

12.01.2015), being rather likely to be added to 

the list of laws that have not been accomplished 

in Brazil. It is up to the politicians.

In politics, the adjective ‘metropolitan’ is in the 

dictionary, but the noun ‘metropolis is not yet. For 

politicians, ‘metropolis’ is an abstract term which 

they do not worry about. The metropolis does not 

exist because there is no formal place for politi-

cians - although the status remains unchanged 

because of themselves. The metropolis is some-

thing abstract, because politicians care about the 

cities that make the metropolis up. The cities are 

rather concrete and indelible parts of municipali-

ties. Politicians do not realize that, together, these 

same cities form the metropolis of the metropol-

itan area.

The politicians do not also see that the cities 

that make the metropolis up have a different op-

erational logic than the municipalities. Different 

because the power is exercised by the combined 

powers of these cities. It does not seem to be 

clear to them. For the population in general, 

though, the metropolis comes from cities that 

transcend their municipal territories with services 

and opportunities that cities themselves do not 

have. However, the political representation of 

these people does not happen in the metropolis, 

but in the cities where they live, or rather, where 

they usually sleep, because, in fact, they live in 

the “abstract” metropolis. If there is no political 

representation, there is no room for politicians, al-

though more than half of Brazil’s urban population 

lives in metropolises, where their representatives 

take up a “municipalist” attitude. It is time for the 

Brazilian Federation starting a discussion about 

the metropolitan areas as part of the Federation. 

However, this is also a political task.

The Italian Constitution sets a good example in 

this regard. Since January 1st, 2015, Rome  no  longer 

is a province in order to become a “Metropolitan 

City” including the whole metropolitan area. 



38 39Têm estatuto, governança própria, Conselho Metropolitano e sindacos (prefei-
tos) eleitos pela comunidade. Dessa forma, os políticos têm espaço; e as pesso-
as, representação. Não é, seguramente, por razões técnicas que estamos longe 
de coisa semelhante e adequada à nossa realidade federativa. As razões são 
políticas e de desentendimento político da nossa realidade metropolitana e do 
compartilhamento de responsabilidades que ela exige.

No Brasil, quando a comunidade metropolitana é chamada a manifestar-se, 
ela o faz no município, onde o espaço é restrito e insuficiente para prover recur-
sos infraestruturais necessários à metrópole. Nesses momentos, não há debates 
consistentes sobre a metrópole, porque os políticos estão mais atentos às suas 
influências locais, do município. Equipamentos, infraestrutura e serviços metro-
politanos só são cotados entre as prebendas estaduais, pois as cidades, que são 
municipais, não podem prover sozinhas, e os municípios não têm como fazer. 
A moda vingou e parecem ser missão inusitada do Estado tais provimentos na 
realidade metropolitana.

Prefeitos e vereadores são municipais e se comportam, politicamente, como 
tal. Fixou-se, erroneamente, a ideia de que a metrópole é do Estado. Os muni-
cípios são apenas beneficiários mendicantes. Esse é o cenário de política que 
ainda se sustenta em que pese o Estatuto da Metrópole dispor diferentemente. 
No fundo, a realidade técnica que caracteriza a metrópole ainda não está sen-
do integralmente percebida pelos políticos. Além de tudo, mais da metade da 
população do Estado vive em metrópoles1. É número suficiente para os políticos 
aceitá-las e ativarem interesses.

Não é por acaso que alguns deles, em eventos, trazem um discurso longo 
associado aos conceitos técnicos, porque sabem que é o que as pessoas querem 
ouvir. Entretanto, não está na prática do cotidiano o que algumas vezes pro-
pugnam nessas ocasiões. Têm sido frequentes os discursos de autoridades com 
críticas ao Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Recife  

1 A Região Metropolitana do Recife, a Ride de Petrolina/Juazeiro e a aglomeração urbana do Agres-
te Central (Caruaru, Toritama, Brejo da Madre Deus, Santa Cruz do Capibaribe, etc.).

(Conderm) por não se reunirem há anos. O órgão só pode atuar se alimentado 
pelo planejamento da metrópole e por propostas de investimentos metropoli-
tanos. Tais fontes persistem inexistentes. O Conderm está morto, e não adianta 
buscar culpados. Não é uma instituição em que os políticos vão mendigar recur-
sos para projetos sem base no planejamento metropolitano, como muitas vezes 
se pensa. Além do mais, o Conderm é do Estado, não da metrópole.

No momento que o País estabelece, por lei federal, o Estatuto da Metrópole, 
esse discurso das autoridades é impróprio. Poderiam exigir mais ações deles pró-
prios para apoiar a criação da entidade interfederativa proposta no estatuto, que 
é bem mais apropriada à gestão metropolitana do que à pessoa do governador 
do Estado, pois a metrópole, sendo cidade, precisa da governança conjunta dos 
prefeitos. Seria estratégico começar por essas queixas contra o Conderm, uma 
forma de fortalecer a gestão interfederativa.

O que creem os políticos sobre a metrópole está claramente defasado e ana-
crônico. Contudo, é evidente que ainda se tem muita esperança nas exceções, 
pois é preciso alimentar o debate político para que bandeiras sejam fincadas no 
território da metrópole.

Milan, Bologna, Naples, etc., as well. There are 

laws, own governance, Metropolitan Councils 

and “Sindacos” (mayors) elected by the commu-

nity. This way there is room for politicians and the 

people is represented. Surely, it is not because of 

technical reasons that we are far from something 

similar and appropriate to our federative reality. It 

is because of politics and political misunderstand-

ing of our metropolitan reality and the sharing of 

responsibilities it requires.

In Brazil, when the metropolitan community is 

called upon to express itself, it does it in the munic- 

ipality, where space is restricted and insufficient 
to provide the infrastructure needed by the me-

tropolis. On this occasion, there are no consistent 

debates on the metropolis, because politicians 

rather seek after their local influence in the mu-

nicipality. Equipment, infrastructure and metropol-

itan services are only listed among the functions of 

the state, since the cities which are municipal cities 

cannot provide themselves and the municipalities 

are not able to do it. It came into fashion and the 

supplies for the metropolitan reality seem to be an 

unusual mission for the state.

Mayors and city councilmen are municipal pol-

iticians and they behave politically as such. The 

idea that the metropolis is a state issue errone-

ously prevailed. Municipalities are only mendicant 

beneficiaries. This is the political scenario that 
still remains in spite of the fact that the statute of 

the metropolis defines it differently. Basically, the 
technical reality that characterizes the metropolis 

is still not fully accepted by politicians. After all, 

more than half the state’s population lives in me-

tropolises 
1
. This number is high enough that pol-

iticians should accept it and arouse their interest.

It is no coincidence that some of them, at 

events, deliver long speeches associated to the 

technical concepts, because they know that’s 

what people want to hear. However, in everyday 

life they do not accomplish what they sometimes 

1 The Recife Metropolitan Area, the RIDE region 
of Petrolina/Juazeiro and the agglomeration of 
the central Agreste region (Caruaru, Toritama, 
Brejo de Madre Deus, Santa Cruz do Capaba-
ribe, etc.)

espouse on these occasions. Often there have 

been speeches of authorities criticizing the 

Development Council of the Recife Metropolitan 

Area (Conderm) for not having held a meeting for 

years. The council can only take actions if powered 

by the planning of the metropolis and proposals 

for metropolitan investments. Such sources re-

main missing. Conderm is dead and it is useless 

to blame anyone. It is not an institution where 

politicians will beg for funds for projects that are 

not based on metropolitan planning, as is often 

thought. Moreover, Conderm is a state institution, 

not from the metropolis.

By the time the country has established —by 

federal law— the statute of the metropolis, the 

discussion of the authorities is inappropriate. 

They could take more own actions to support the 

creation of the inter-federative entity proposed 

in the statute, which is more appropriate for the 

metropolitan management than the person of the 

governor, as the metropolis as a city needs the 

collective governance by the mayors. Starting with 

these complaints against Conderm would be stra-

tegic, a way how to strengthen the inter-federative 

management.

What politicians believe about the metropolis 

is clearly outdated and anachronistic. However, it 

is evident that there is still a lot of hope for excep-

tions, because it is necessary to pursue the polit-

ical debate in order to plant flags on the territory 
of the metropolis.

Imagem pág. anterior: Brasília, DF



41Os primeiros anos das Regiões Metropolitanas brasileiras foram pontilhados por 
resultados favoráveis advindos dos órgãos técnicos dos estados e do apoio finan-
ceiro da União. Esses resultados foram significativos e frutíferos para os políticos, 
beneficiados diretamente pelos resultados de planos e projetos de empreendi-
mentos viabilizados com recursos federais a fundo perdido. O processo, que se 
tornou vigoroso nas Regiões Metropolitanas de Porto Alegre, São Paulo, Belo 
Horizonte, Salvador e do Recife, para citar algumas delas, parecia demonstrar 
que a prerrogativa técnica teria vencido o desafio metropolitano de então.

A partir, porém, da Constituição Federal de 1988, viu-se a hegemonia técnica 
se deixar vencer, em nome da democracia nascente. Praticamente, esse perío-
do jogou por terra todos os conceitos e as práticas adotados na condução dos 
propósitos metropolitanos no Brasil. Os órgãos técnicos foram redesenhados, o 
planejamento definhou, e a prática do interesse comum tornou-se um desafio 
absolutamente abstrato. As equipes técnicas começaram a se perder, o acervo 
técnico de planos e projetos não teve mais quem os defendesse perante a severa 
autonomia municipal recém-conquistada. O saldo que hoje se extrai desses fatos 
é desapontador, com a irremediável perda dos valores e das conquistas que se 
acreditavam consolidados.

Não foi o fracasso de novas técnicas urbanas introduzidas o responsável por 
tudo. Foi a nova hegemonia política aplicada sobre a técnica. Uma hegemonia 
questionável por não dispor de bases técnicas em planejamento e na negociação 
do interesse comum metropolitano. A interpretação da autonomia municipal está 
em franca discrepância com a perspectiva constitucional que impõe o planeja-
mento e a execução de funções públicas de interesse comum dos municípios e 
das cidades agrupados nas Regiões Metropolitanas. O interesse comum consti-
tucional está em franco conflito com a atual visão de autonomia, porque, politi-
camente, esta última não admite a prevalência do interesse comum sobre o local, 
como se pode extrair dos conceitos constitucionais que regem as Regiões Me-
tropolitanas, as aglomerações urbanas e as microrregiões. Todas as divergências 
reunidas não advêm de equívocos técnicos. São, rigorosamente, vetores políticos 
interferindo no comando do processo gestor das metrópoles, hoje sem técnica,  

5. TÉCNICA VERSUS POLÍTICA NA METRÓPOLE 5. EXPERTISE VS. POLITICS IN THE 
METROPOLIS

The early years of Brazilian metropolitan areas 

were dotted with favorable results arising from the 

expert panels of the states and financial support 
of the federation. These results were significant 
and fruitful for politicians who were directly ben-

efited by the results of plans and development 
projects made possible by non-repayable federal 

resources. The process, which has become suc-

cessful in the metropolitan areas of Porto Alegre, 

Sao Paulo, Belo Horizonte, Salvador and Recife, 

to name some of them, seemed to show that the 

prerogative expertise had risen to the metropoli-

tan challenge at the time.

However, as from the federal constitution of 

1988 the expertise hegemony came out on top in 

the name of the nascent democracy. At that time 

practically all concepts and adopted practices of 

managing the metropolitan purposes in Brazil 

were smashed to the floor. The expert panels 
have been redesigned, the planning languished 

and practice of common interest has become a 

very abstract challenge. Expert teams got lost, 

there was nobody who defended the technical 

collections of plans and projects against the se-

vere and newfound municipal autonomy. The 

balance today is disappointing including the ir-

retrievable loss of values and achievements that 

were believed to be consolidated.

The failure of new urban expertise was not 

responsible for everything. But, the new political 

hegemony replacing the expertise was. A ques-

tionable hegemony that has no technical basis 

for planning and negotiation of the metropolitan 

common interest. The interpretation of the mu-

nicipal autonomy contrasts sharply with the con-

stitutional perspective that requires the planning 

and execution of public functions in the common 

interest of the clustered municipalities and cities 

in the metropolitan areas. The common constitu-

tional interest is in open conflict with the current 
view of autonomy, because politically the latter 

does not admit the preference of the common 

interests to the local ones, as one can extract 

from the constitutional concepts that govern the 

metropolitan areas, the urban agglomerations 

and micro-regions. All gathered differences do 

not arise from expertise mistakes. They are strictly 

political and interfere with the leadership of the  

management process of the metropolis, nowadays 



42 43sem governança própria e sem a força política capaz de sustentar esse incon-
testável fenômeno. O verdadeiro desafio metropolitano tem natureza política, é 
responsável pelas grandes dificuldades que as metrópoles acumulam e revelam 
anos perdidos e poucas esperanças.

Contudo, o embate entre técnica e política na realidade metropolitana está 
revelando movimentação pendular auspiciosa. Os políticos começam, timida-
mente, a constatar que a metrópole é formada por cidades metropolitanas co-
nurbadas e, por isso, trazem à luz o Estatuto da Metrópole, concebido por meio 
desses conceitos antes incomuns. A técnica vem se indispor, com a alegação de 
que não é a gestão interfederativa o caminho para a governança metropolitana, 
porque nas metrópoles brasileiras foram instituídos conselhos estaduais onde os 
prefeitos estariam acolhidos. Esses, porém, são conselhos paritários, criados por 
leis estaduais e nos quais os estados são indiscretamente majoritários, reunindo-
-se quando quer o governador, não quando a metrópole precisa da atenção dos 
prefeitos, estes últimos, sim, responsáveis pelas cidades e, consequentemente, 
pela metrópole.

Esse processo inusitado — no qual os políticos começam a se amparar em téc-
nicas; e os técnicos, a se insubordinar — não parece nada saudável na construção 
da governança metropolitana tão esperada. Os técnicos aparentam temer que 
suas posições nos governos estaduais possam estar em risco diante de uma pos-
sível governança interfederativa, na qual o Estado deixa de ser membro privile-
giado para tornar-se igualitário, como qualquer município. Nessa nova realidade 
institucional e interfederativa, os técnicos deixam de ser alocados nos quadros 
dos estados para ser transferidos ao ente gestor interfederativo. Certamente, 
desse pequeno detalhe, brotam dúvidas sobre o Estatuto da Metrópole e sua 
governança interfederativa, apesar de ser esse estatuto a única movimentação 
formal e política dirigida às metrópoles desde a Constituição de 1988.

Além das idiossincrasias de técnicos nesse embate institucional, pesa muito 
a postura dos prefeitos, sempre como beneficiários da ação estadual nas Regi-
ões Metropolitanas. A equivocada transferência para os estados da gestão do 
interesse comum dos municípios torna os prefeitos mendicantes de benefícios 

para seus respectivos municípios. Os Conselhos Metropolitanos são vistos como 
entes destinados a aglutinar pleitos de recursos que lhes beneficiem de algum 
modo perante seus eleitores. A gestão metropolitana estadualizada é bastante 
confortável para certos municípios porque, no embate por recursos e projetos, 
vencem os mais fortes politicamente, não a metrópole como autêntico objeto de 
interesse comum. Apesar de muito críticos com a falta de reuniões sistemáticas 
dos conselhos, os governantes e políticos não observam que esse problema ad-
vém do próprio Estado, que não proporciona condições aos seus órgãos técni-
cos para formularem proposições a serem levadas à deliberação dos conselhos. 
O que ocorre é que eles não se reúnem devido à falta dessas propostas. Falta 
decisão, conhecimento e gestão voltada para o enfrentamento do mais agudo 
componente da crise metropolitana: a sua gestão.

without expertise, without proper governance 

and without the political power of being capable 

of sustaining this undeniable phenomenon. The 

real metropolitan challenge is of a political nature 

and is responsible for the great difficulties that the 
metropolises have accumulated and it reveals lost 

years and little hope.

However, the clash of expertise with politics 

in the metropolitan reality is revealing auspicious 

progress in commuter traffic. Politicians timidly 
start realizing that the metropolis is formed by 

conurbation metropolitan cities and, therefore, 

they bring the statute of metropolis to light. The 

experts resist with the claim that the inter-feder-

ative management is not the right path to met-

ropolitan governance, because in Brazilian me-

tropolises there are state councils that have been 

established where mayors would be appreciated. 

These councils, however, are parity councils cre-

ated by state law and in which the states indis-

creetly hold the majority and unite whenever 

the governor wants to, not when the metropolis 

needs the attention of mayors, but the latter are 

responsible for the cities and consequently the 

metropolis.

This unusual process, in which politicians start 

supporting the experts and the experts start re-

fusing, does not look like a healthy way to create 

the metropolitan governance as it was expected. 

The experts seem to fear that their positions in 

state governments may be at risk when faced with 

a possible inter-federative governance, in which 

the state continues to be a privileged member, to 

become equal like any municipality. In this new in-

stitutional and inter-federative reality, experts are 

not anymore state staff in order to be transferred 

to the inter-federative managing entity. Certainly, 

this little detail gives rise to doubts about the stat-

ute of the metropolis and its inter-federative gov-

ernance, even the statute is the only formal polit-

ical movement that is attended to the metropolis 

since the 1988 constitution.

In addition to the experts’ idiosyncrasies in this 

institutional conflict, the attitude of mayors weighs 
much, always as beneficiaries of state actions in 
the metropolitan areas. The mistaken transfer of 

the management of the common interests of mu-

nicipalities to the State turns the mayors into ben-

efit mendicants for their respective municipalities. 

The metropolitan councils are seen as entities 

designed to coalesce claims for resources that 

benefit them somehow towards their voters. The 
metropolitan management by the state is quite 

comfortable for certain municipalities, because 

the politically strongest wins the struggle for re-

sources and projects, the metropolis as a true ob-

ject of common interest does not. Although there 

is much criticism on the lack of regular meetings 

of the councils, the government and politicians do 

not realize that this problem stems from the state 

itself, which does not provide conditions to its ex-

pert panels to formulate proposals to be submit-

ted to the councils in order to make decisions. It 

happens that they do not meet due to the lack of 

such proposals. There are no decisions, no knowl-

edge and no management focused on addressing 

the most acute part of the metropolitan crisis: the 

management of the metropolis.

Imagem pág. anterior: Recife, PE
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6. DESAFIOS DA GOVERNABILIDADE

A governança metropolitana interfederativa ainda deve enfrentar muitas dificul-
dades, certamente muito mais por fatores políticos que técnicos. É conveniente 
destacar que o termo supõe uma forma de governo bem diferente da atual, 
estadualizada, e que ainda parece persistir por muito tempo. As cidades não 
constam entre as prerrogativas constitucionais dos estados, e a Constituição não 
diz que, sendo prerrogativa estadual instituir Regiões Metropolitanas, aglome-
rações urbanas e microrregiões, se torna da alçada estadual o governo dessas 
realidades. A Constituição apenas quis delimitar territorialmente tais fenômenos 
metropolitanos em função do agrupamento de municípios que estão sob os seus 
efeitos. Instituir é o único poder dos estados. A governança metropolitana inter-
federativa é aquela constituída pelas responsabilidades compartilhadas entre os 
municípios e o Estado, este na medida em que tais fenômenos são de grande 
repercussão social, econômica, cultural e política, afetando todo o Estado.

Contudo, a governança metropolitana interfederativa é específica da metró-
pole-cidade, onde as prerrogativas governamentais são, em essência, dos muni-
cípios. O chamado interesse comum é dos municípios, porque são suas cidades 
— não isoladamente, mas em conjunto — que precisam de governo próprio. 
A governança metropolitana não é assegurada com a competitividade entre as 
cidades, mas com a integração delas na perspectiva de uma hegemonia coletiva. 
O temor da forma interfederativa de governo está na suposta perda de poder 
político, como se um ente novo, com autoridade nova, se interpusesse à gover-
nabilidade. Os políticos esquecem que o interfederativo são eles próprios, em 
outra esfera, sem a costumeira autonomia, mas autônomos, em conjunto, para 
discernir a metrópole. Na governança metropolitana interfederativa, ninguém vai 
substituí-los nem tomar seus lugares como autoridades com poder. O fato é que 
as suas cidades vão além do território municipal, mas nem por isso deixam de ser 
de responsabilidade dos prefeitos, agora sob a forma condominial, associada.

Transcendendo os limites dos seus respectivos municípios, as cidades espe-
ram que os prefeitos se associem na busca de soluções para seus problemas. Ter 
responsabilidade compartilhada não quer dizer, apenas, discutir superficialmente 
perspectivas metropolitanas em conselhos estaduais, de olho nos efeitos que 

possam recair em seus municípios. É, sobretudo, se posicionar perante a socie-
dade, em termos de futuro para as pessoas que vivem em razão de atividades 
e oportunidades geradas pela metrópole, não pelas cidades que a constituem 
isoladamente. É certo que os cidadãos metropolitanos não são eleitores de todos 
os prefeitos que têm responsabilidades sobre eles. Mas esse é um detalhe que 
a Federação Brasileira ainda precisa assimilar, como já vem ocorrendo em outras 
partes do mundo.

A responsabilidade compartilhada é o melhor instrumento para os prefeitos 
reivindicarem uma federação com as Regiões Metropolitanas na sua estrutura. 
As metrópoles são o espaço da grande maioria da população brasileira, infeliz-
mente sem representatividade política, sem realidade fiscal e sem governança 
própria. Nas Regiões Metropolitanas, a única coisa que é de interesse comum é 
a metrópole. As cidades, isoladamente, já são de responsabilidade constitucio-
nal de cada prefeito. Porém, quando conurbadas, requerem um gestor próprio, 
com condições políticas e jurídicas para geri-las. Esse desafio só se resolve com a 
perspectiva de uma autoridade consorciada, na qual a governabilidade se permi-
te em razão de fatores de interesse dessas autoridades. Eles se reúnem num ente 
interfederativo, porque reconhecem o conceito de metrópole, a perspectiva de 
desenvolvimento do cidadão metropolitano e a responsabilidade que têm dian-
te do fenômeno. Essas razões políticas, portanto, interferem poderosamente na 
concepção e na realização da governança metropolitana interfederativa.

Não são os argumentos técnicos, já amplamente expressos, que vão resol-
ver os conflitos persistentes. Dependem da política, as esperanças que ainda 
resistem em sobreviver, ou da instalação do caos da já quase ingovernabilidade, 
visível e sentida no cotidiano do cidadão metropolitano.

Imagem pág. anterior: São Paulo, SP

THE GOVERNABILITY CHALLENGE

The inter-federative metropolitan governance 

must still face many difficulties, certainly much of-
ten caused by political than technical factors. It is 

appropriate to point out that the term implies a 

form of government very different from the cur-

rent state-based one, which seems to persist for 

a long time. The cities are not mentioned as con-

stitutional prerogatives of the states and the con-

stitution does not say that if the state prerogative 

establish metropolitan regions, urban agglomer-

ations and micro-regions, it becomes the state 

government purview of these realities. The consti-

tution only wanted to delimit these metropolitan 

phenomena territorially due to the aggregation of 

municipalities that are under its effects. The only 

power of the states is determining. The inter-fed-

erative metropolitan governance is constituted by 

the responsibilities shared by the municipalities 

with the state in that such phenomena are of great 

social, economic, cultural and political impact af-

fecting the entire state.

However, the inter-federative metropolitan 

governance is specific to the metropolis-city, 
where government prerogatives are, in essence, 

municipalities. The so-called common interest is 

municipal, because the cities are their cities, not 

in isolation but together they need their own 

government. The metropolitan governance is not 

secure from the competitiveness of the cities, but 

from integrating them in having a collective he-

gemony in prospect. The inter-federative form of 

government raises fears that political power might 

be lost, as if a new entity with new authority could 

affect governability. Politicians forget that they 

are inter-federative themselves, in another sphere 

without the usual autonomy but autonomously to-

gether to discern the metropolis. In the inter-fed-

erative metropolitan governance no one will re-

place them or take their places as authorities. It 

is a fact that the cities go beyond the municipal 

territory, but by no means the mayors hand over 

responsibility, they just bear responsibility in an 

associated way now.

Transcending the limits of the respective 

municipalities, the cities expect mayors to get 

together in order to seek solutions to their prob-

lems. Bearing shared responsibility does not mean 

discussing metropolitan prospects on state boards 

only superficially and eyeing the returns that may 

fall back to their municipalities. Above all, it is 

about positioning towards society on questions 

about the future of people who live here because 

of the activities and opportunities offered by the 

metropolis, not because of the cities by them-

selves. It is true that local citizens are not voters 

of all mayors who bear responsibility for them. But 

this is a detail that the Brazilian Federation has yet 

to assimilate as it has already happened in other 

parts of the world.

The shared responsibility is the best tool for 

mayors to demand a federation with metropolitan 

areas in its structure. The metropolis is the area 

where the vast majority of the Brazilian population 

lives, unfortunately without any political represen-

tation, without own tax authority and without own 

governance. The only thing that is of common in-

terest in the metropolitan areas is the metropolis. 

The cities per se are the mayors’ constitutional 

responsibility, however, in a conurbation city it 

requires its own manager with political and legal 

conditions to govern it. This challenge can only 

be solved by the prospect of an authority consor-

tium where governability is allowed due to inter-

est factors of such authorities. They are united in 

an inter-federative entity, because they recognize 

the metropolis concept, recognize the prospect 

on development of the metropolitan citizen and 

recognize the responsibility towards the phe-

nomenon. These political reasons, thus, interfere 

powerfully with the design and realization of the 

inter-federative metropolitan governance.

The technical arguments, already widely ex-

pressed, will not solve the persistent conflicts. The 
hopes that have survived depend on politics or 

on the installation of the chaos of the almost im-

possible governability, visible and experienced in 

everyday life of the metropolitan citizen.
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7. POR UM MODELO GESTOR

A questão da governança interfederativa tem suscitado polêmica entre os agen-
tes metropolitanos, sobretudo em relação à autonomia municipal e, por causa 
dela, à necessidade de voluntarismo das autoridades para aderirem à criação de 
agente público interfederativo. Esse questionamento perde força em razão da 
Lei Federal nº 13.089/2015, que dispõe, no seu parágrafo único do art. 3º, que: 
“Estado e municípios inclusos em Região Metropolitana ou em aglomeração ur-
bana formalizada e delimitada na forma do caput deste artigo deverão promover 
a governança interfederativa sem prejuízo de outras determinações desta lei”. 
Por força dessa disposição legal, não cabe mais o hipotético voluntarismo, pois 
a determinação torna obrigação do Estado e dos municípios a viabilização de tal 
governança.

Uma segunda polêmica tem em vista o argumento de que as Regiões Metro-
politanas já têm forma interfederativa nos seus conselhos deliberativos. Sobre 
esse argumento não se podem assemelhar conselho e consórcio. Ainda que am-
bos tenham natureza plural, diferem na forma jurídica. Os conselhos deliberati-
vos são estaduais porque foram criados por leis estaduais que apenas admitem 
a presença de representantes municipais. São conselhos ditos paritários, mas o 
Estado é indiscretamente majoritário em número de representantes em relação 
aos municípios, com apenas um representante cada. Este, sim, é exemplo claro 
de voluntarismo, porque o prefeito participa se quiser, visto que a legislação 
estadual não poderia impor sua participação. Além do mais, os conselhos delibe-
rativos são presididos pelo Estado e têm por agente técnico a entidade estadual, 
presidida por técnico nomeado pelo governador. Se neles há paridade numérica, 
há supremacia funcional absoluta do Estado, fato que prejudica qualquer pers-
pectiva com o sentido interfederativo previsto no Estatuto da Metrópole.

A diferença fundamental do consórcio público está no fato de ser criado me-
diante protocolo de intenções celebrado pelo Estado e por todos os municípios 
da Região Metropolitana, aprovado por leis uniformes emanadas da Assem-
bleia Legislativa e das Câmaras Municipais. O consórcio público é uma autarquia 
com personalidade jurídica de direito público e integra a administração indireta 
dos seus entes consorciados. Em relação às suas competências, o protocolo de  

intenções, aprovado por lei, discrimina as que são do Estado e aquelas dos mu-
nicípios cujo exercício será transferido para o consórcio. Vê-se, assim, que as se-
melhanças entre as duas formas inexistem, tornando falso o argumento de que, 
no fundo, só pretende manter a hegemonia do Estado na gestão metropolitana, 
como vem ocorrendo, erroneamente, há mais de quatro décadas. O Estatuto da 
Metrópole determina uma governança efetivamente interfederativa, forma que 
os consórcios públicos atendem perfeitamente, além de seguir legislação federal 
própria.

A criação de um consórcio público interfederativo para atuar na governança 
metropolitana precisa, antes de tudo, de desprendimento. Um, por parte do Esta-
do, quanto ao temor de perder sua hegemonia na Região Metropolitana. Outro, 
por parte dos municípios, quanto ao temor de perda de poder. Os municípios já 
vêm perdendo poder desde quando aceitaram, informalmente, a gestão estadu-
al das Regiões Metropolitanas, como se o governador também fosse prefeito da 
metrópole. Aos municípios cabe compreender que a metrópole, ainda que for-
mada por cidades municipais, só pode ser governada no seu todo, cuja dimensão 
transcende, territorialmente, municípios isolados. Ambos, Estado e municípios, 
também precisam compreender que, ao contrário de perda de poder, ganharão 
competências suplementares, agora em relação à metrópole intermunicipal.

A governança interfederativa não é um ente concorrente aos poderes do Es-
tado e dos municípios. É um ente complementar, de responsabilidade compar-
tilhada entre o Estado e os municípios. O caso guarda muita semelhança com 
a estrutura de governabilidade da União Europeia, onde os chefes de Estado 
ganharam mais poderes, porque nela podem decidir sobre a Europa, que trans-
cende seus respectivos estados.

Ao abrir mão desses temores, Estado e municípios devem se entender para ma-
nifestar, no preâmbulo do Estatuto do Consórcio Público Interfederativo, a com-
preensão plena sobre a realidade metropolitana, sobre o entendimento de que a 
metrópole é a essência da Região Metropolitana e sobre a necessidade de o con-
sórcio dispor de três órgãos: o Conselho Metropolitano, como instância executi-
va; a Secretaria Executiva, como instância técnica; e os Comitês Multissetoriais,  

7. ABOUT A MANAGEMENT MODEL

The question of inter-federative governance 

has sparked a controversy among the metropol-

itan persons in charge, especially in relation to 

the municipal autonomy and, because of it, the 

need for voluntarism of the authorities to adhere 

to the creation of inter-federative public officials. 
This questioning fades due to the Federal Law 

No. 13.089 / 2015 which disposes, in art. 3, that: 

“The state and the municipalities included in the 
metropolitan area or in a formalized and defined 
urban agglomeration pursuant to the caption of 
this article shall promote inter-federative gover-
nance without prejudice to other determinations 
of this law.” By virtue of this law the hypothetical 

voluntarism is obsolete as the legal determination 

obliges the state and the municipalities to enable 

such governance.

A second controversy brings forward the argu-

ment that the metropolitan areas already have an 

inter-federative form in their deliberative councils. 

This argument cannot compare council with con-

sortium. Even though both of them have plural 

nature, they differ in legal form. Deliberative coun-

cils are imposed by the state, because they were 

created by state laws that only allow the presence 

of municipal representatives. They are so-called 

parity councils, but the state holds indiscreetly the 

majority in number of representatives, the munici-

palities have only one representative each. Rather, 

this is a clear example of voluntarism, as the mayor 

participates voluntarily, since state law could not 

impose his participation. Moreover, the delibera-

tive councils are chaired by the state and have a 

state entity as their expert panel, headed by an 

expert appointed by the governor. In case there 

is numerical parity, there is an absolute functional 

supremacy of the state, a fact that undermines any 

prospect with the inter-federative provided in the 

statute of the metropolis.

The fundamental difference to the public con-

sortium is the fact that it has been created by 

memorandum of understanding signed by the 

state and all municipalities of the metropolitan 

area, approved by uniform laws issued by the leg-

islative assembly and the city councils. The public 

consortium is a local authority under legal form 

of public law and integrates the indirect admin-

istration of their consortium entities. The proto-

col of intentions, approved by law, discriminates  

between the responsibilities of the state and those 

of the municipalities whose exercise will be trans-

ferred to the consortium. Therefore, you can see 

that the similarities of the two forms do not exist 

and it turns out that the argument — that essen-

tially only intends to maintain the hegemony of 

the state in the metropolitan management — is 

for more than four decades. The statute of the 

metropolis determines a governance that is actu-

ally inter-federative, so that the public consortium 

meets it perfectly, obeying federal legislation.

The establishment of an inter-federative public 

consortium in order to be active in metropolitan 

governance needs, first of all, to be detached. 
Firstly, from the state as for the concern about 

losing its hegemony in the metropolitan area. 

Secondly, from the municipalities, as for the con-

cern about loss of power. The municipalities have 

already lost power since they accepted, informally, 

the management of metropolitan areas by the 

state, as if the governor was also mayor of the me-

tropolis. It is for the municipalities to understand 

that the metropolis, although formed by municipal 

cities, can only be governed as a whole, whose 

dimension transcends isolated municipalities ter-

ritorially. Both state and municipalities also need 

to understand that, unlike loss of power, they will 

gain additional powers, however, in relation to the 

inter-municipal metropolis.

The inter-federative governance is not a com-

petitor for the powers of the state and the mu-

nicipalities. It is a complementary entity of shared 

responsibility of the state and the municipalities. 

The case bears a likeness to the European Union’s 

governance structure where the heads of state 

have gained more power because they can de-

cide on Europe, which transcends their respective 

states.

By leaving aside these concerns, the state and 

the municipalities must agree on expressing —in 

the preamble of the statute of the inter-federa-

tive public consortium— their full understanding 

of the metropolitan reality, that the metropolis 

is the essence of the metropolitan area and that 

the consortium needs to dispose of three organs: 

the metropolitan council as the executive body; 

the executive secretariat as the expert panel; and 

the multi-sectoral committees as the socio-rep-

resentative body. They must also express their  



50 51como instância sociorrepresentativa. Devem expressar ainda a compreensão da 
necessidade de um orçamento metropolitano consolidado no Fundo de Desenvol-
vimento da Região Metropolitana (Funderm), esse com natureza jurídica revista.

Essa entidade interfederativa tem urgência, porque o Estatuto da Metrópole 
dá 3 anos para que ela se responsabilize pela realização do Plano de Desenvol-
vimento Urbano Integrado, que é o planejamento da metrópole integrada às 
cidades que a constituem. É inoportuno achar que não há prazo para se ter a 
governança metropolitana instalada. O prazo da lei não é só para o plano. O 
parágrafo 4º do art. 10 dispõe que: “O plano previsto no caput deste artigo será 
elaborado no âmbito da estrutura de governança interfederativa e aprovado pela 
instância deliberativa a que se refere o inciso II do caput do art. 8º desta lei”. 
De acordo, portanto, com a referida lei, só a governança interfederativa pode 
deliberar sobre a elaboração do plano e sua aprovação final. Ela precisa estar 
instalada e operando para tais providências. O Consórcio Público Interfederativo 
é, portanto, o caminho a ser percorrido na nova e necessária trajetória da go-
vernança metropolitana. Para o bem dos municípios, das cidades e das pessoas.

Belo Horizonte, MG

understanding of the need for a consolidated 

metropolitan budget at FUNDERM, with a revised 

legal form.

The establishment of the inter-federative en-

tity is urgent because the statute of the metrop-

olis fixes a time limit of three years for being re-

sponsible for implementing the Integrated Urban 

Development Plan. It is inappropriate to think that 

there is no deadline to establish the metropolitan 

governance. The deadline mentioned in the law is 

not only for the plan. Paragraph 4 of article 10 de-

crees that “the plan provided in the caption of this 
article shall be established within the inter-feder-
ative governance structure and shall be approved 
by the deliberative instance referred to in section 
II of the caption of art. 8 of this act”. Therefore, 

according to the law, only the inter-federative 

governance can decide on the development of 

the plan and its final approval. The inter-federa-

tive governance must be implemented and oper-

ating to adopt these measures. Consequently, the 

inter-federative public consortium is the path to 

pursue on the new and necessary avenue of met-

ropolitan governance. For the benefit of munici-
palities, cities and people.
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Por meio do projeto Cadernos de Arquitetura e Ur-
banismo, o CAU/PE provoca o debate público de temas 
que podem alicerçar a construção de políticas públicas de 
longo prazo para o desenvolvimento das nossas cidades 
em todas as escalas de apreensão. O conceito apoia-se em 
dois pilares: o da prospecção e compromisso com o futuro 
e o da retrospecção baseada na experiência profissional 
diária capaz de iluminar o porvir.

A ideia é estimular uma contínua qualificação que pro-
porcione aos arquitetos e urbanistas a retomada de seu 
papel estratégico em benefício da sociedade. Com temáti-
cas desafiadoras e instigantes, o Conselho convoca todos 
a uma reflexão permanente e transformadora.

By means of its Notebooks of Architecture and Urban-
ism project the CAU-PE Board provokes a public debate 
about topics that may underpin the construction of long-
term public policies for the development of our cities on 
all levels of apprehension. The concept rests on two pillars: 
the exploration of and commitment to the future as well as 
the retrospection based on the daily professional experi-
ence that is able to illuminate the time to come.

The idea here is to inspire a continuous self-improve-
ment that enables architects and urban planners to retake 
on their strategic role in favor of society. By discussing 
challenging and exciting topics the Board asks everybody 
for a constant and transforming reflection.


